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PORTARIA N. 033/2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 

18, inciso IV, alínea “a”, da Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de 

janeiro de 2008, considerando o Edital n. 20 e n. 22 – MPE/TO, de 

18 de outubro de 2022, que traz o resultado final do concurso público 

e sua homologação, respectivamente, realizado pelo Ministério 

Público do Estado do Tocantins para o cargo de Promotor de Justiça 

Substituto;

CONSIDERANDO a ordem de classificação dos candidatos 

qualificados como pessoas com deficiência, negros e os da ampla 

concorrência,

Art. 1º NOMEAR, a partir desta data, em caráter efetivo, para 

provimento do cargo de Promotor de Justiça Substituto do Ministério 

Público do Estado do Tocantins, os seguintes candidatos:

I – KAMILLA NAISER LIMA fILIPOWITZ, CPf N. xxx.xxx.

x11-63;

II – JENIffER MEDRADO RIBEIRO SIQUEIRA, CPf N. xxx.

xxx.x65-33;

III – DEBORA VICTOR DE ANDRADE, CPf N. xxx.xxx.x46-

24;

IV – DANIEL fELLIPE DALLAROSA, CPf N. xxx.xxx.x29-83;

V – CAIO AUGUSTO CIRAULO, CPf N. xxx.xxx.x28-56.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

TOCANTINS, em Palmas, 16 de janeiro de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 034/2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, 
consoante o disposto na Lei Estadual n. 3.464/2019, que trata da 
estrutura organizacional dos Órgãos e Serviços Auxiliares de Apoio 
Administrativo do Ministério Público do Estado do Tocantins, e 
considerando o teor e-Doc n. 07010536507202321,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR o servidor HUAN CARLOS BORGES 

TAVARES, matrícula n. 22999, do cargo em comissão de Chefe de 
Departamento, a partir de 16 de janeiro de 2023.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 16 de janeiro de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA N. 035/2023

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008, 
consoante o disposto na Lei Estadual n. 3.464/2019, que trata da 
estrutura organizacional dos Órgãos e Serviços Auxiliares de Apoio 
Administrativo do Ministério Público do Estado do Tocantins, e 
considerando o teor do e-Doc n. 07010536507202321,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o senhor ERNANDES RODRIGUES DA 
SILVA, CPf n. XXX.XXX.X15-91, para provimento do cargo em 
comissão de Chefe de Departamento, a partir de 17 de janeiro de 
2023.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 16 de janeiro de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

DESPACHO N. 007/2023

PROCESSO N.: 19.30.1531.0000004/2023-48

ASSUNTO: RECONHECIMENTO DE DESPESA DE EXERCÍCIO 
ANTERIOR – PAGAMENTO DE DIfERENÇA DE ENTRÂNCIA E 
IGEPREV PATRONAL.

INTERESSADO: LEONARDO VALÉRIO PÚLIS ATENIENSE

Nos termos do art. 17, inciso XII, alínea “i”, da Lei Complementar 
Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008; em consonância aos dispostos 
no art. 37 c/c art. 62 e 63, § 1º, inciso I, da Lei federal n. 4.320, de 17 
março de 1964, considerando a diferença de entrância referente ao 
exercício por acúmulo de função, conforme MEM/DGPFP/N 002/2022 
(ID SEI 0204603) e demais documentos correlatos carreado nos 
autos em epígrafe, RECONHEÇO a despesa de exercício anterior, 
ano 2022, e AUTORIZO o pagamento no valor de R$ 1.907,24 
(mil, novecentos e sete reais e vinte e quatro centavos), referente 
ao pagamento de diferença de entrância do mês de dezembro de 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
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2022, e o pagamento do valor de R$ 385,26 (trezentos e oitenta e 
cinco reais e vinte e seis centavos), referente a IGEPREV Patronal, 
em favor do referido Promotor de Justiça, correndo a despesa por 
conta da dotação orçamentária vigente, consignada no orçamento 
da Unidade da Procuradoria-Geral de Justiça respectiva.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral para os 
procedimentos de rotina.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas.

Documento assinado eletronicamente por Luciano Cesar 
Casaroti, Procurador-Geral de Justiça, em 16/01/2023.

DESPACHO N. 008/2023

ASSUNTO: COMPENSAÇÃO DE PLANTÃO

INTERESSADO: fRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES 
JÚNIOR

PROTOCOLO: 07010535823202386

Nos termos do art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1, da Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008 e do Ato 
n. 034/2020, DEfIRO o pedido formulado pelo Promotor de Justiça 
fRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR, titular da 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental da Bacia do Alto e Médio 
Araguaia, concedendo-lhe 4 (quatro) dias de folga para usufruto 
nos dias 18, 19, 20 e 23 de janeiro de 2023, em compensação aos 
períodos de 10 a 11/03/2018 e 23 a 24/06/2018, os quais permaneceu 
de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 16 de janeiro de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

DESPACHO N. 010/2023

ASSUNTO: COMPENSAÇÃO DE PLANTÃO

INTERESSADO: DANIEL JOSÉ DE OLIVEIRA ALMEIDA 

PROTOCOLO: 07010535261202371   

Nos termos do art. 17, inciso V, alínea “h”, item 1 da Lei 
Complementar Estadual n. 51, de 2 de janeiro de 2008 e do Ato 
n. 034/2020, DEfIRO o pedido formulado pelo Promotor de Justiça 
DANIEL JOSÉ DE OLIVEIRA ALMEIDA, titular da 4ª Promotoria 
de Justiça de Araguaína, concedendo-lhe 3 (três) dias de folga 
para usufruto no período de 22 a 24 de fevereiro de 2023, em 

compensação aos períodos de 16 a 17/10/2021 e 17 a 21/09/2018, os 
quais permaneceu de plantão.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
TOCANTINS, em Palmas, 16 de janeiro de 2023.

LUCIANO CESAR CASAROTI
Procurador-Geral de Justiça

DIRETORIA-GERAL

PORTARIA DG N. 007/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) Departamento de finanças e Contabilidade,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Margareth Pinto da 
Silva Costa, referentes ao período aquisitivo 2021/2022, marcado 
anteriormente de 09/01/2023 a 18/01/2023, assegurando o direito de 
fruição desses 10 (dez) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 11 
de janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 008/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) Gabinete da Diretoria-Geral,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Paulo Evangelista Silva, 
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referentes ao período aquisitivo 2021/2022, marcado anteriormente 
de 09/01/2023 a 18/01/2023, assegurando o direito de fruição desses 
10 (dez) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 11 de 
janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 009/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) Assessoria Jurídica da Diretoria-Geral,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Kamille Renata da Silva, 
referentes ao período aquisitivo 2021/2022, marcado anteriormente 
de 09/01/2023 a 18/01/2023, assegurando o direito de fruição desses 
10 (dez) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 11 de 
janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 010/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) Diretoria de Expediente, exposta no requerimento sob protocolo 
n. 07010534439202366, de 09/01/2023, da lavra da Diretora de 
Expediente,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Caroline Silva de Souza 
Cavalcante, referentes ao período aquisitivo 2021/2022, marcado 
anteriormente de 09/01/2023 a 21/01/2023, assegurando o direito de 
fruição desses 13 (treze) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 11 de 
janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 011/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) Assessoria de Comunicação, exposta no requerimento sob 
protocolo n. 07010534435202388, de 09/01/2023, da lavra do(a) 
Chefe da Assessoria suso,

RESOLVE:

Art. 1o INTERROMPER, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Marcelo 
Almeida de Deus, a partir de 16/01/2023, referentes ao período 
aquisitivo 2021/2022, marcadas anteriormente de 09/01/2023 a 
23/01/2023, assegurando o direito de fruição dos 8 (oito) dias em 
época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 11 de 
janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 012/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 

de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 

036, de 28 de fevereiro de 2020, e
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CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 

no(a) Assessoria de Comunicação, exposta no requerimento sob 

protocolo n. 07010534427202331, de 09/01/2023, da lavra do(a) 

Chefe da Assessoria suso,

RESOLVE:

Art. 1o INTERROMPER, a bem do serviço público, por 

interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Jales Barros 

dos Santos, a partir de 10/01/2023, referentes ao período aquisitivo 

2021/2022, marcadas anteriormente de 09/01/2023 a 07/02/2023, 

assegurando o direito de fruição dos 29 (vinte e nove) dias em época 

oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 11 de 

janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 013/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 

de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 

036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 

no(a) 1ª Promotoria de Justiça da Capital, exposta no requerimento 

sob protocolo n. 07010534521202391, de 09/01/2023, da lavra do(a) 

Promotor de Justiça em exercício na Promotoria de Justiça suso,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 

da Administração, as férias do(a) servidor(a) José Claudemir Lima 

Arruda Júnior, referentes ao período aquisitivo 2020/2021, marcado 

anteriormente de 09/01/2023 a 07/02/2023, assegurando o direito de 

fruição desses 30 (trinta) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 

JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 11 de 

janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 014/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime 
Organizado (GAECO), exposta no requerimento sob protocolo n. 
07010534533202315, de 09/01/2023, da lavra do(a) Promotor de 
Justiça/Coordenador do GAECO,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Allane Thassia Tenório, 
referentes ao período aquisitivo 2021/2022, marcado anteriormente 
de 09/01/2023 a 26/01/2023, assegurando o direito de fruição desses 
18 (dezoito) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 11 de 
janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 015/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) 11ª Procuradoria de Justiça, exposta no requerimento sob 
protocolo n. 07010534543202351, de 09/01/2023, da lavra do(a) 
Procurador de Justiça em exercício na Procuradoria de Justiça suso,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Lusiene Miranda dos 
Santos, referentes ao período aquisitivo 2021/2022, marcado 
anteriormente de 09/01/2023 a 26/01/2023, assegurando o direito de 
fruição desses 18 (dezoito) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 11 de 
janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ
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N. 1607,

EDIÇÃO N. 1607

PORTARIA DG N. 016/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) Centro de Apoio Operacional do Consumidor, da Cidadania, dos 
Direitos Humanos e da Mulher (CAOCCID), exposta no requerimento 
sob protocolo n. 07010534542202314, de 09/01/2023, da lavra do(a) 
Promotor(a) de Justiça/Coordenador(a) do CAOCCID,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Lays Feitoza dos Reis, 
referentes ao período aquisitivo 2021/2022, marcado anteriormente 
de 09/01/2023 a 27/01/2023, assegurando o direito de fruição desses 
19 (dezenove) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 11 de 
janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 017/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) sede das Promotorias de Justiça de Araguaína, exposta no 
requerimento sob protocolo n. 07010534458202392, de 09/01/2023, 
da lavra do(a) Promotor(a) de Justiça/Coordenadora das Promotorias 
de Justiça suso,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Shirlene Kerine Costa, 
referentes ao período aquisitivo 2021/2022, marcado anteriormente 
de 11/01/2023 a 28/01/2023, assegurando o direito de fruição desses 
18 (dezoito) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 11 de 
janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 018/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) Centro de Apoio Operacional da Infância, Juventude e 
Educação (CAOPIJE), exposta no requerimento sob protocolo n. 
07010534547202339, de 09/01/2023, da lavra do(a) Promotor de 
Justiça/Coordenador do CAOPIJE,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Sílvia Maria 
Albuquerque Soares, referentes ao período aquisitivo 2021/2022, 
marcado anteriormente de 16/01/2023 a 25/01/2023, assegurando o 
direito de fruição desses 10 (dez) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 11 de 
janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 019/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) 04ª Promotoria de Justiça de Gurupi, exposta no requerimento 
sob protocolo n. 07010534548202383, de 09/01/2023, da lavra do(a) 
Promotor(a) de Justiça em exercício na Promotoria de Justiça suso,

RESOLVE:

Art. 1o INTERROMPER, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Reny Limeira 
Xavier Guedes, a partir de 10/01/2023, referentes ao período 
aquisitivo 2021/2022, marcado anteriormente de 09/01/2023 a 
20/01/2023, assegurando o direito de fruição desses 11 (onze) dias 
em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 11 de 
janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ
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N. 1607,

EDIÇÃO N. 1607

PORTARIA DG N. 020/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) Corregedoria-Geral do Ministério Público, exposta no 
requerimento sob protocolo n. 07010534668202381, de 09/01/2023, 
da lavra do(a) Procurador de Justiça/Corregedor-Geral,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Alderina Mendes 
da Silva, referentes ao período aquisitivo 2021/2022, marcado 
anteriormente de 09/01/2023 a 20/01/2023, assegurando o direito de 
fruição desses 12 (doze) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 11 de 
janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 021/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço, exposta no 
requerimento sob protocolo n. 07010534746202347, de 09/01/2023, 
da lavra do(a) Promotor(a) de Justiça em exercício na Promotoria de 
Justiça de Cristalândia,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Mário Gomes Araújo 
Júnior, referentes ao período aquisitivo 2021/2022, marcado 
anteriormente de 09/01/2023 a 07/02/2023, assegurando o direito de 
fruição desses 30 (trinta) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 11 de 
janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 022/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) Corregedoria-Geral do Ministério Público, exposta no 
requerimento sob protocolo n. 07010534663202358, de 09/01/2023, 
da lavra do(a) Procurador de Justiça/Corregedor-Geral,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Joaquim de Oliveira 
Maciel Neto, referentes ao período aquisitivo 2021/2022, marcado 
anteriormente de 09/01/2023 a 07/02/2023, assegurando o direito de 
fruição desses 30 (trinta) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 11 de 
janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 023/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) Departamento de Licitações, exposta no requerimento sob 
protocolo n. 07010535049202311, de 11/01/2023, da lavra do(a) 
Chefe do Departamento suso,

RESOLVE:

Art. 1o INTERROMPER, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Diego Gomes 
Carvalho Nardes, a partir de 11/01/2023, referentes ao período 
aquisitivo 2021/2022, marcadas anteriormente de 09/01/2023 a 
26/01/2023, assegurando o direito de fruição dos 16 (dezesseis) dias 
em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 11 de 
janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ
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N. 1607,

EDIÇÃO N. 1607

PORTARIA DG N. 024/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) Subprocuradoria-Geral de Justiça, exposta no requerimento 
sob protocolo n. 07010534603202335, de 09/01/2023, da lavra do(a) 
Procurador de Justiça/  Subprocurador-Geral de Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Luís Eduardo Borges 
Milhomem, referentes ao período aquisitivo 2021/2022, marcado 
anteriormente de 09/01/2023 a 24/01/2023, assegurando o direito de 
fruição desses 16 (dezesseis) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 11 de 
janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 025/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) Subprocuradoria-Geral de Justiça, exposta no requerimento 
sob protocolo n. 07010534602202391, de 09/01/2023, da lavra do(a) 
Procurador de Justiça/  Subprocurador-Geral de Justiça,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) José Cláudio da 
Silva Júnior, referentes ao período aquisitivo 2022/2023, marcado 
anteriormente de 10/01/2023 a 08/02/2023, assegurando o direito de 
fruição desses 30 (trinta) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 11 de 
janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 026/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) Departamento Administrativo – Área de Transporte, exposta no 
requerimento sob protocolo n. 07010535142202318, de 11/01/2023, 
da lavra do(a) Chefe do Departamento suso,

RESOLVE:

Art. 1o INTERROMPER, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Carlos Rogério 
ferreira do Carmo, a partir de 23/01/2023, referentes ao período 
aquisitivo 2021/2022, marcadas anteriormente de 09/01/2023 a 
07/02/2023, assegurando o direito de fruição dos 16 (dezesseis) dias 
em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 12 
de janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ

PORTARIA DG N. 027/2023

A DIRETORA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 99 da Resolução n. 008, de 22 de outubro 
de 2015, do Colégio de Procuradores de Justiça e pelo Ato PGJ n. 
036, de 28 de fevereiro de 2020, e

CONSIDERANDO a necessidade do serviço desenvolvido 
no(a) Centro de Apoio Operacional da Saúde (CAOSAUDE), 
exposta no requerimento sob protocolo n. 07010535313202317, de 
11/01/2023, da lavra do(a) Promotora de Justiça/Coordenadora do 
CAOSAUDE,

RESOLVE:

Art. 1º SUSPENDER, a bem do serviço público, por interesse 
da Administração, as férias do(a) servidor(a) Alane Torres de Araújo 
Martins, referentes ao período aquisitivo 2021/2022, marcado 
anteriormente de 09/01/2023 a 06/02/2023, assegurando o direito de 
fruição desses 29 (vinte e nove) dias em época oportuna.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

DIRETORIA-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas – TO, em 12 
de janeiro de 2023.

ALAYLA MILHOMEM COSTA RAMOS
Diretora-Geral/PGJ
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N. 1607,

EDIÇÃO N. 1607

CORREGEDORIA- GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Palmas, 16 de janeiro de 2023.

MOACIR CAMARGO DE OLIVEIRA
Corregedor-Geral

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 

Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 

atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 

Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 

no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção 

de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório n. 

2022.0002603, oriundos da 12ª Promotoria de Justiça de Araguaína, 

visando apurar ausência de trafegabilidade em rota de transporte 

escolar na estrada vicinal da Rota Pé de Serra, em Muricilândia. 

Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 

interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 

julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 

autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 

estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 12 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

CRONOGRAMA DE INSPEÇÕES 2023

Comarca Mês Dia

Araguaçu

FEVEREIRO

14

Alvorada 15

GAECO 27

NIS 28

Cristalândia MARÇO 21

Miracema do Tocantins
ABRIL

24

Miranorte 25

Araguaína
MAIO

23 e 24

Wanderlândia 25

Gurupi
JUNHO

20 e 21

Peixe 22

Formoso do Araguaia 23

Dianópolis
AGOSTO

22

Natividade 23

GAESP

SETEMBRO 18 a 26

CAOCCID

CAOSAÚDE

CAOCRIM

CAOPP

CAOPIJE

CAOMA

CESAF

Filadélfia

OUTUBRO

24

Goiatins 25

Itacajá 26

Pedro Afonso 27

Palmas NOVEMBRO 20 a 30

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2021.0004942, 
oriundos da 7ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, visando 
apurar suposta invasão e dano patrimonial praticada pela Imobiliária 
Iparathy. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 12 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 
2022.0005769, oriundos da 14ª Promotoria de Justiça de Araguaína, 
visando apurar supostas irregularidades relatadas no Processo n. 
2256/2009, Apenso n. 7169/2007, Acórdão n. 96/2009, da Primeira 
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 12 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 

Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 

atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 

Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
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N. 1607,

EDIÇÃO N. 1607

no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 

Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2022.0005756, 

oriundos da 14ª Promotoria de Justiça de Araguaína, visando apurar 

supostas irregularidades em processo licitatório para a aquisição de 

materiais escolares, de 2009 a 2012. Informa a qualquer associação 

legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 

apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 

documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 

durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 

interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 12 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 

Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 

atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 

Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 

no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 

Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2021.0008519, 

oriundos da 5ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, visando 

apurar negativa de acesso à informações públicas ante a não 

constituição de equipe de transição pelo então prefeito de Ipueiras. 

Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 

interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 

julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 

autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 

estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 

José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 

Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 

que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 

Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 

n. 2021.0005249, oriundos da 5ª Promotoria de Justiça de Porto 

Nacional, visando apurar supostas irregularidades em licitação e 

licenciamento ambiental de lava jatos no Município de Sandolândia. 

Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 

interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 

julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 

autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 

estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 

José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 

suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 

Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 

que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 

Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público 

n. 2021.0008285, oriundos da 7ª Promotoria de Justiça de Porto 

Nacional, visando apurar irregularidades no Loteamento Chácara 

Graciosa, localizado em Luzimangues, no município de Porto 

Nacional. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 

legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 

sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 

juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 

prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 16 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO
EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2021.0008409, 
oriundos da 7ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, visando 
apurar irregularidades no sistema de barramento, estrutura, 
captação e tratamento de água no município de Silvanópolis. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO
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EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2021.0008368, 
oriundos da 7ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, visando 
apurar regularização da coleta seletiva de resíduos sólidos e 
regularizar a destinação dos resíduos coletados em Porto Nacional. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2018.0008800, 
oriundos da 7ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, visando 
apurar avaliação da eficiência da estação de tratamento de esgoto 
(ETE) situada em Pinheirópolis, Porto Nacional. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 2021.0008515, 

oriundos da 5ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, visando 
apurar eventual prática de improbidade administrativa decorrente 
de ilegalidades verificadas na realização do Pregão Presencial 
SRP n. 5/2017 SME (Processo n. 17-0008361) conduzido pelo 
superintendente de licitações de Porto Nacional. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 16 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
n. 2021.0007684, oriundos da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar possíveis danos à Ordem Urbanística decorrente 
de perturbação de sossego público causada pelo estabelecimento 
denominado “Bar Pitstop”, localizado na Quadra 804 Sul, nesta 
Capital, por meio de utilização abusiva de aparelhos sonoros e 
algazarras. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem 
tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data 
da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 16 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público n. 
2018.0005884, oriundos da 23ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar possíveis lesões à ordem urbanística do Município 
de Palmas, em razão da implantação de loteamento oriundo de 
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parcelamento irregular do solo em área localizada no ponto central 
sob coordenadas geográficas X-796732; Y-8866226 UTM fUSO 22, 
com acesso pela Rodovia TO-020, sentido Palmas/Aparecida do Rio 
Negro. Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha 
legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da 
sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos. Esclarece também que, durante o mencionado 
prazo, os autos estarão à disposição dos interessados na Secretaria 
do Conselho. 

Palmas, 16 de janeiro de 2023.
José Demóstenes de Abreu

Secretário do CSMP/TO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DA BACIA 
DO ALTO MÉDIO ARAGUAIA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0079/2023

Processo: 2022.0006882

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com esteio nas disposições 
contidas no art. 127, caput, e art. 129, e incisos da Constituição 
federal e ainda,

CONSIDERANDO a existência de procedimentos tramitando nessa 
Promotoria de Justiça Regional Ambiental, para apurar danos 
ambientais decorrentes da utilização indiscriminada de recursos 
naturais e intervenção humana na Bacia Hidrográfica do Rio formoso 
e do Rio Araguaia;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar, individualmente, a 
regularidade ambiental de grandes empreendimentos agroindustriais 
que se beneficiam de recursos naturais na Bacia do Araguaia 
e demais cursos hídricos da Região para fins empresariais, 
principalmente quanto à manutenção das Áreas de Preservação 
Permanentes, da Reserva Legal, regularidade do Cadastro Ambiental 
Rural, da Outorga das Atividades Empresarias/Agrícolas, da Outorga 
de Utilização de Recursos Hídricos e Canais de Irrigação, dentre 
outras limitações constitucionais e legais ambientais à utilização da 
propriedade privada;

CONSIDERANDO que a propriedade privada deve cumprir a sua 
função social, utilizando adequadamente os recursos naturais 
disponíveis, preservando o meio ambiente e assegurando a sua 
função ecológica;

CONSIDERANDO que a Lei nº 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, e outros textos normativos preveem vários 
instrumentos jurídicos ambientais, dentre eles, padrões ambientais, 
zoneamento ambiental, licenciamento ambiental, avaliações de 
impacto ambiental, áreas de preservação permanente, reserva legal, 

unidades de conservação ou áreas protegidas, responsabilidade civil 
pelo dano ambiental, sanções administrativas e penais, incentivos 
econômicos e termos de ajustamento de conduta;

CONSIDERANDO que a Lei federal nº 12.651/2012, que instituiu o 
Código florestal, tem como princípio o desenvolvimento sustentável 
na utilização e proteção dos recursos naturais, através de boas 
práticas agronômicas, enaltecendo a função estratégica econômica 
da agropecuária, visando à preservação das florestas, formas de 
vegetação nativa, da biodiversidade, dos solos, recursos hídricos 
e integridade dos sistemas climáticos, para as presentes e futuras 
gerações;

CONSIDERANDO que a Lei nº 12.651/2012, em seu art. 29, 
parágrafo único, instituiu o Cadastro Ambiental Rural – CAR, com a 
finalidade de compor sistema nacional “para controle, monitoramento, 
planejamento ambiental e econômico e combate ao desmatamento”;

CONSIDERANDO que as possíveis tratativas e cláusulas de Termos 
de Ajustamento de Conduta devem garantir a tutela integral do meio 
ambiente, na proteção e na defesa absoluta do bem indisponível, 
principalmente no que diz respeito à adequação da conduta, à 
indenização, à reparação e à recomposição integral das áreas 
ambientalmente protegidas, não usurpando, em hipótese alguma, 
as funções do órgão licenciador, convalidando situações ilícitas 
ambientais;

CONSIDERANDO que há Relatório do Centro de Apoio Operacional 
de Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente – CAOMA, com análises 
dos alertas de desmatamento no ano de 2021 para os Municípios 
abrangidos pela Promotoria de Justiça Regional Ambiental do 
Araguaia, a partir das informações levantadas no Projeto Alerta 
MAPBIOMAS;

CONSIDERANDO que há Peça de Informação Técnica – PIT nº 
1395/2021, evento 01, em que identifica desmatamentos de 29,61 ha 
de vegetação nativa, sendo 10,53 ha em área de Reserva Legal na 
propriedade, fazenda Boa Esperança, Município de Sucupira, tendo 
como proprietário(a), Ideval Santos Lopes, CPf/CNPJ: 508.118.*****, 
sem aparente registro de autorização de exploração florestal emitidos 
pelo NATURATINS;

CONSIDERANDO a necessidade de averiguar os indícios de 
desmatamentos ilícitos apontados nas propriedades identificadas;

CONSIDERANDO também o fim do prazo para a conclusão da 
presente Notícia de fato, sem exaurimento do seu objeto;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é “instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica e do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis” (Constituição federal, artigo 127, caput), 
notadamente o meio ambiente.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente Procedimento Preparatório, com o seguinte 
objeto, averiguar os indícios de desmatamentos ilícitos apontados na 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: f2558796 - a8b402a6 - c8a0b14e - 1f686641



PALMAS, SegundA-feirA, 16 de jAneiro de 202313  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 16/01/2023.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1607,

EDIÇÃO N. 1607

propriedade, fazenda Boa Esperança, Município de Sucupira, tendo 
como proprietário(a), Ideval Santos Lopes, determinando, desde já, a 
adoção das seguintes providências:

1) Autue-se, com as providências de praxe;

2) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins dando ciência da instauração do presente 
Procedimento Preparatório;

3) Comunique-se à Promotoria de Justiça local para ciência da 
atuação da Promotoria Regional Ambiental do Araguaia;

4) Comunique-se ao Centro de Apoio Operacional de Urbanismo, 
Habitação e Meio Ambiente – CAOMA para ciência;

5) Oficie-se ao NATURATINS, através de seu Presidente e 
Departamento com competência, para ciência e adoção das 
providências de sua atribuição na defesa do meio ambiente;

6) Oficie-se ao IBAMA para ciência e adoção das providências de 
sua atribuição na defesa do meio ambiente, em caso de omissão do 
órgão ambiental estadual;

7) Notifique-se o interessado para ciência da conversão do presente 
procedimento e ofertar defesa ou manifestação, caso entenda 
necessário, no prazo de 15 dias;

8) Cumpra-se o Despacho constante no evento 28;

9) Publique-se no Diário Oficial a presente Portaria de Instauração.

formoso do Araguaia, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
fRANCISCO JOSÉ PINHEIRO BRANDES JÚNIOR

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DA BACIA DO 
ALTO E MÉDIO ARAGUAIA

                                                        
PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DO BICO 

DO PAPAGAIO

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0078/2023

Processo: 2020.0005924

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO.

O Ministério Público do Estado do Tocantins, pelo Promotor de 
Justiça titular da Promotoria Regional Ambiental em Araguatins/
TO, Curador dos princípios difusos, coletivos stricto sensu e 
individuais indisponíveis inerentes ao patrimônio público, e ainda 
com fundamento no comando constitucional que lhe impõe a defesa 
dos interesses difusos e coletivos, sociais e individuais indisponíveis 
(artigos 129, inciso III, da Constituição da República; 8º, § 1º, da Lei 
federal nº. 7.347/85; 25, inciso IV e 26, inciso I, da Lei federal nº. 
8.625/93; inciso VII, do artigo 60, da Lei Complementar Estadual 
n°. 52/2008, e ainda nas Resoluções nº. 23, de 17 de setembro de 
2007 e 05/2018, de lavra respectivamente do Conselho Nacional 
do Ministério Público e do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins) converte o presente inquérito civil público 

em procedimento administrativo – PAD – visando acompanhar 
as medidas judicias, deferidas liminarmente através do processo 
nº 0056151020198272707, inibindo tanto a extração irregular de 
areia como o uso para depósito de resíduos do Município, em área 
conhecida como lixão público situado em Buriti do Tocantins, uma 
vez que ocorreria sem devidas licenças ambientais.

Sendo assim, determino de proêmio as seguintes diligências:

1) Autue-se a esta portaria, numerando-a em capa específica, 
registrando-se o presente procedimento em livro próprio bem como 
no sistema E-EXT, aqui seguindo a numeração automática, enviando-
se cópia eletrônica deste ato à Presidente do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, cumprindo determinação 
da Resolução nº. 05/2018-CSMP, prevista no seu artigo 9º;

2) formule extrato para veiculação no Diário Oficial do Estado, 
afixando-se no átrio do Edifício do Ministério Público cópia por 60 
dias; e,

3) em virtude de processo judicial em trâmite, de rigor a juntada 
de eventuais relatórios ambientais referente à área sob litígio, 
possivelmente anexados no referido processo judicial.

Designo para secretariar os trabalhos o Auxiliar Técnico Walber 
ferreira Gomes, que por ser nomeado em confiança, deixo de colher 
seu Termo de Compromisso, ficando asseverado que conforme 
forem aportando documentos, sejam digitalizados.

Após o cumprimento de tais diligências, volvam os autos conclusos 
para novas deliberações.

Araguatins, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VILMAR fERREIRA DE OLIVEIRA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO BICO DO 
PAPAGAIO

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0089/2023

Processo: 2022.0007295

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 

intermédio do Promotor de Justiça signatário, titular da 6ª Promotoria 

de Justiça de Araguaína, no uso das atribuições previstas no artigo 

25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, artigo 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, e 

art. 2º e seguintes da Resolução nº 005/2018, do CSMP/TO;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 

da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 

e individuais indisponíveis, competindo-lhe, entre outras, ações em 

defesa do patrimônio público e da probidade administrativa;
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CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 

entes da federação, inclusive suas sociedades de economia 

mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 

devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, nos 

termos do artigo 37, caput, da Constituição federal;

CONSIDERANDO as informações contidas na notícia de fato 

2022.0007295, no sentido de que a servidora Maria Madalena 

Correia da Silva, lotada na Polícia Civil do Estado do Tocantins, 

usufrui licença classista sem a devida contraprestação do encargo 

associativo, desviando a finalidade do afastamento administrativo;

CONSIDERANDO que as condutas noticiadas podem configurar 

ato de improbidade administrativa lesivo aos princípios reitores da 

Administração e ao erário, nos termos da Lei 8.429/92, sujeitando 

o infrator e demais partícipes às sanções previstas na legislação 

indicada, bem como à reparação de eventual dano ao erário;

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO com o objetivo de 

apurar as irregularidades apontadas, determinando, para tanto, as 

seguintes providências:

1) registre-se e autue-se a presente portaria;

2) designo Analista Ministerial lotado nesta Promotoria de Justiça 

para secretariar o feito;

3) comunique-se eletronicamente ao Colendo Conselho Superior 

do Ministério Público do Tocantins dando ciência da instauração 

do Inquérito Civil, para os fins do artigo 62 e seguintes da Lei 

Complementar Estadual nº 51/08 e artigo 12, Inciso VI da Resolução 

nº 005/2018 do CSMP/TO;

4) Como providências, determino:

. Em razão do informado no evento 7, requisite-se para a Corregedoria-

Geral da Polícia Civil, informações acerca da conclusão da sindicância 

administrativa autuada sob o nº 2022/31009/111247;

. Solicite-se apoio ao CAOPP, com a finalidade de realizar buscas de 

endereços da servidora Maria Madalena Correia da Silva, para fins 

de oitiva extrajudicial.

Cumpra-se com urgência.

Araguaina, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0087/2023

Processo: 2022.0010612

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, 
da Constituição federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, 
da Lei n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 
051/08;

CONSIDERANDO que aportou, nesta Promotoria de Justiça, cópia 
de registro de nascimento com genitora adolescente, oriundo do 
Cartório de Registro Civil de Araguaína;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 127, caput, 
incumbiu o Ministério Público da defesa dos interesses individuais 
indisponíveis, mormente quando titularizados por crianças e dos 
adolescentes;

CONSIDERANDO que a Lei n.º 8.069/90 conferiu densidade 
normativa à teoria da proteção integral, pela qual é dever da família, 
da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar, com 
absoluta prioridade, a efetivação de todos os direitos fundamentais 
e os demais inerentes à especial condição de pessoa em 
desenvolvimento;

CONSIDERANDO que nenhuma criança ou adolescente poderá ser 
objeto de negligência, devendo ser tomadas as medidas cabíveis 
para evitar ou sanar os atentados aos seus interesses indisponíveis;

CONSIDERANDO que o art. 201, inciso VIII, do ECA estabelece que 
compete ao Ministério Público a promoção das medidas judiciais ou 
extrajudiciais para assegurar o efetivo zelo e respeito aos direitos e 
garantias atribuídos às crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que as regras estatutárias preveem medidas 
de proteção aplicáveis quando da violação ou ameaça dos direitos 
reconhecidos no ECA por ação ou omissão da sociedade ou do 
Estado, bem como por falta ou omissão dos pais ou responsáveis 
ou em razão da própria conduta (artigo 98, incisos I, II e III), situação 
que, em tese, estaria presente no caso em comento;

CONSIDERANDO que o art. 101 do ECA estabelece um elenco 
de medidas de proteção possíveis de serem determinadas pela 
autoridade competente, caso constatada a situação de risco;

CONSIDERANDO a necessidade de observância aos termos da 
tabela unificada de taxonomia do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP, e que, nos termos do art. 8º, inciso III da Resolução 
n.º 174/2017/CNMP, o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela 
de interesses individuais indisponíveis;
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N. 1607,

EDIÇÃO N. 1607

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo para apurar suposta situação 
de risco da adolescente apontada nos autos.

As comunicações necessárias serão feitas na aba “comunicações”.

No mais, reitere-se, por ordem e com cópia dos documentos 
acostados no evento 1, os ofícios de eventos 3 e 5, para cumprimento 
no prazo de 10 (dez) dias.

Araguaina, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
TARSO RIZO OLIVEIRA RIBEIRO

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0088/2023

Processo: 2022.0010610

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, 
da Constituição federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, 
da Lei n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 
051/08;

CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça Notícia 
de fato, oriunda do Conselho Tutelar de Nova Olinda, informando que 
a adolescente, mencionado nos autos, foi vítima de abuso sexual, o 
que resultou em comportamento depressivo, crises de ansiedade, 
choro repentino e mutilação;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 127, caput, 
incumbiu o Ministério Público da defesa dos interesses individuais 
indisponíveis, mormente quando titularizados por crianças e dos 
adolescentes;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 conferiu densidade 
normativa à teoria da proteção integral, pela qual é dever da família, 
da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar, com 
absoluta prioridade, a efetivação de todos os direitos fundamentais 
e os demais inerentes à especial condição de pessoa em 
desenvolvimento;

CONSIDERANDO que nenhuma criança ou adolescente poderá ser 
objeto de negligência, devendo ser tomadas as medidas cabíveis 
para evitar ou sanar os atentados aos seus interesses indisponíveis;

CONSIDERANDO que o art. 201, inciso VIII, do ECA estabelece que 
compete ao Ministério Público a promoção das medidas judiciais ou 
extrajudiciais para assegurar o efetivo zelo e respeito aos direitos e 
garantias atribuídos às crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que as regras estatutárias preveem medidas 
de proteção aplicáveis quando da violação ou ameaça dos direitos 

reconhecidos no ECA por ação ou omissão da sociedade ou do 
Estado, bem como por falta ou omissão dos pais ou responsáveis 
ou em razão da própria conduta (artigo 98, incisos I, II e III), situação 
que, em tese, estaria presente no caso em comento;

CONSIDERANDO que o art. 101 do ECA estabelece um elenco 
de medidas de proteção possíveis de serem determinadas pela 
autoridade competente, caso constatada a situação de risco;

CONSIDERANDO a necessidade de observância aos termos da 
tabela unificada de taxonomia do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP, e que, nos termos do art. 8º, inciso III da Resolução 
nº 174/2017/CNMP, o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela 
de interesses individuais indisponíveis;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo, para apurar suposta situação 
de risco da adolescente apontada nos autos.

As comunicações necessárias serão feitas na aba “comunicações”.

Depreende-se dos autos que a genitora apresentou resistência quanto 
a consulta da filha com médico psiquiatra, cedendo, posteriormente 
e, recusou a inserção da família em grupos de fortalecimentos de 
vínculos e outros, determino:

1) oficie-se, por ordem, o Conselho Tutelar de Nova Olinda para que 
informe se a genitora da adolescente está obstando seu atendimento/
acompanhamento junto aos órgãos de proteção;

2) oficie-se, por ordem, a Secretaria Municipal de Saúde de Nova 
Olinda para que apresente o laudo médico da consulta realizada 
com especialista, visto que informou apenas que a adolescente “foi 
na consulta sem acompanhante e não relatou nenhum problema/
condição”;

3) reitere-se, por ordem, o ofício de evento 6.

As diligências deverão ser cumpridas no prazo de 20 (vinte) dias.

Araguaina, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
TARSO RIZO OLIVEIRA RIBEIRO

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0089/2023

Processo: 2022.0010609

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, 
da Constituição federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, 
da Lei n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 
051/08;
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N. 1607,

EDIÇÃO N. 1607

CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça Notícia 
de fato, oriunda do Conselho Tutelar de Nova Olinda, informando 
que a adolescente, mencionado nos autos, foi vítima de abuso sexual 
por parte de um primo de seu genitor;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 127, caput, 
incumbiu o Ministério Público da defesa dos interesses individuais 
indisponíveis, mormente quando titularizados por crianças e dos 
adolescentes;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 conferiu densidade 
normativa à teoria da proteção integral, pela qual é dever da família, 
da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar, com 
absoluta prioridade, a efetivação de todos os direitos fundamentais 
e os demais inerentes à especial condição de pessoa em 
desenvolvimento;

CONSIDERANDO que nenhuma criança ou adolescente poderá ser 
objeto de negligência, devendo ser tomadas as medidas cabíveis 
para evitar ou sanar os atentados aos seus interesses indisponíveis;

CONSIDERANDO que o art. 201, inciso VIII, do ECA estabelece que 
compete ao Ministério Público a promoção das medidas judiciais ou 
extrajudiciais para assegurar o efetivo zelo e respeito aos direitos e 
garantias atribuídos às crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que as regras estatutárias preveem medidas 
de proteção aplicáveis quando da violação ou ameaça dos direitos 
reconhecidos no ECA por ação ou omissão da sociedade ou do 
Estado, bem como por falta ou omissão dos pais ou responsáveis 
ou em razão da própria conduta (artigo 98, incisos I, II e III), situação 
que, em tese, estaria presente no caso em comento;

CONSIDERANDO que o art. 101 do ECA estabelece um elenco 
de medidas de proteção possíveis de serem determinadas pela 
autoridade competente, caso constatada a situação de risco;

CONSIDERANDO a necessidade de observância aos termos da 
tabela unificada de taxonomia do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP, e que, nos termos do art. 8º, inciso III da Resolução 
nº 174/2017/CNMP, o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela 
de interesses individuais indisponíveis;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo, para apurar suposta situação 
de risco da adolescente apontada nos autos.

As comunicações necessárias serão feitas na aba “comunicações”.

Depreende-se do ofício oriundo da Secretaria Municipal de Saúde 
que o genitor da adolescente tem minimizado o caso, informando 
aos servidores dos órgãos de proteção, que “não há necessidade de 
proteção”, “que o caso não era para ter chegado no Conselho Tutelar, 
pois sua filha deveria ter relatado o caso a ele”, “que se trata de caso 
de família e deve acabar com isso”, determino:

1) oficie-se, por ordem, o Conselho Tutelar de Nova Olinda para que 
apresente relatório informando se o genitor da adolescente está 
obstando seu atendimento/acompanhamento junto aos órgãos de 
proteção;

2) oficie-se, por ordem, a Secretaria Municipal de Saúde para que 
informe sobre os atendimentos psicológicos realizados junto a vítima, 
com envio de relatório.

As diligências deverão ser cumpridas no prazo de 20 (vinte) dias.

Araguaina, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
TARSO RIZO OLIVEIRA RIBEIRO

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0091/2023

Processo: 2022.0010607

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, 
da Constituição federal; 26, inciso I, da Lei n.º 8.625/93; 8º, § 1º, 
da Lei n.º 7.347/85 e 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 
051/08;

CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça Notícia 
de fato, oriunda do Conselho Tutelar de Nova Olinda, informando 
que o adolescente, mencionado nos autos, foi vítima de bullying por 
parte de um professor da rede municipal de ensino;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 127, caput, 
incumbiu o Ministério Público da defesa dos interesses individuais 
indisponíveis, mormente quando titularizados por crianças e dos 
adolescentes;

CONSIDERANDO que a Lei nº 8.069/90 conferiu densidade 
normativa à teoria da proteção integral, pela qual é dever da família, 
da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar, com 
absoluta prioridade, a efetivação de todos os direitos fundamentais 
e os demais inerentes à especial condição de pessoa em 
desenvolvimento;

CONSIDERANDO que nenhuma criança ou adolescente poderá ser 
objeto de negligência, devendo ser tomadas as medidas cabíveis 
para evitar ou sanar os atentados aos seus interesses indisponíveis;

CONSIDERANDO que o art. 201, inciso VIII, do ECA estabelece que 
compete ao Ministério Público a promoção das medidas judiciais ou 
extrajudiciais para assegurar o efetivo zelo e respeito aos direitos e 
garantias atribuídos às crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que as regras estatutárias preveem medidas 
de proteção aplicáveis quando da violação ou ameaça dos direitos 
reconhecidos no ECA por ação ou omissão da sociedade ou do 
Estado, bem como por falta ou omissão dos pais ou responsáveis 
ou em razão da própria conduta (artigo 98, incisos I, II e III), situação 
que, em tese, estaria presente no caso em comento;

CONSIDERANDO que o art. 101 do ECA estabelece um elenco 
de medidas de proteção possíveis de serem determinadas pela 
autoridade competente, caso constatada a situação de risco;

CONSIDERANDO a necessidade de observância aos termos da 
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N. 1607,

EDIÇÃO N. 1607

tabela unificada de taxonomia do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP, e que, nos termos do art. 8º, inciso III da Resolução 
nº 174/2017/CNMP, o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela 
de interesses individuais indisponíveis;

RESOLVE:

Instaurar Procedimento Administrativo, para apurar a ocorrência de 
bullying contra o adolescente mencionado nos autos, em âmbito 
escolar.

As comunicações necessárias serão feitas na aba “comunicações”.

Como providência inicial, determino:

1) reitere-se, por ordem, os ofícios de eventos 3, 4 e 5, com cópia 
dos documentos de evento 1, fixando-se prazo de 10 (dez) dias para 
resposta;

2) considerando a informação de que a genitora demonstrou interesse 
em proceder a transferência escolar do filho no ano de 2023, oficie-
se o Conselho Tutelar para que informe sobre a nova unidade escolar 
em que o adolescente está matriculado, fixando-se prazo de 10 (dez) 
dias para resposta.

Araguaina, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
TARSO RIZO OLIVEIRA RIBEIRO

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0092/2023

Processo: 2022.0007250

PORTARIA PP 2022.0007250

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que ao final assina, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da Constituição 
federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 
1º da Lei nº 7.347/85, e:

CONSIDERANDO o que consta nos autos da Notícia de fato nº 
2022.0007250, que tem por objetivo apurar suposto desmatamento 
em APANA, pelo Clube de Tiro Esportivo, em Araguaína/TO;

CONSIDERANDO a necessidade de especificação do objeto de 
investigação, com enfoque na questão pertinente às atribuições desta 
Promotoria de Justiça, qual seja, o Direito Ambiental e Urbanístico;

CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no artigo 
225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 

e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados”.

CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (artigo 129, II);

CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público para a tutela 
do Meio Ambiente e Urbanismo;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CF/88, bem como promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do meio ambiente (art. 
129, II e III, Cf/88),

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO figurando 
como interessados o CLUBE DE TIRO ESPORTIVO 63;

Desde já, ficam determinadas as seguintes diligências:

a) Registre-se e autue-se a Portaria nos cadastros eletrônicos da 12ª 
Promotoria de Justiça de Araguaína;

b) Junte-se aos autos a Notícia de fato nº 2022.0007250;

c) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
presente Procedimento Preparatório;

d) Comunique-se aos interessados, encaminhado cópia da presente 
Portaria;

e) Encaminhe-se a presente portaria para publicação no Diário 
Oficial ou no sítio eletrônico do Ministério Público;

f) Considerando as informações prestadas nos eventos 7 e 11, 
determino as seguintes providências:

- Oficie-se à Secretária Municipal de Meio Ambiente, solicitando que, 
preste informações acerca da conclusão do Processo nº 236/2022, 
bem como se foi expedida a Licença Ambiental em face do Clube de 
Tiro Esportivo Ponto 63, CNPJ nº 46.376.378/0001-95;

- Oficie-se o NATURATINS, solicitando que, preste informações 
acerca da conclusão da análise do pedido de Autorização de 
Exploração florestal, Processo nº 2022/40311/012002 e do CAR/TO 
nº 2236099 em face do Clube de Tiro Esportivo Ponto 63, CNPJ nº 
46.376.378/0001-95.

Araguaina, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA
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N. 1607,

EDIÇÃO N. 1607

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0093/2023

Processo: 2022.0007254

PORTARIA PP 2022.0007254

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que ao final assina, no exercício das atribuições 
que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da Constituição 
federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 8.625/93; artigo 8º, § 
1º da Lei nº 7.347/85, e:

CONSIDERANDO o que consta nos autos da Notícia de fato nº 
2022.0007254, que tem por objetivo apurar extravasamento de fossa 
séptica e danos a pavimentação asfáltica da Rua Ouro Preto, Setor 
Noroeste, em Araguaína/TO;

CONSIDERANDO a necessidade de especificação do objeto de 
investigação, com enfoque na questão pertinente às atribuições desta 
Promotoria de Justiça, qual seja, o Direito Ambiental e Urbanístico;

CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no artigo 
225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo 
e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a 
sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação 
de reparar os danos causados”.

CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos direitos 
assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia (artigo 129, II);

CONSIDERANDO a legitimidade do Ministério Público para a tutela 
do Meio Ambiente e Urbanismo;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública 
aos direitos assegurados na CF/88, bem como promover o inquérito 
civil e a ação civil pública, para a proteção do meio ambiente (art. 
129, II e III, Cf/88),

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO figurando 
como interessados o CONDOMÍNIO TERRAÇO 21;

Desde já, ficam determinadas as seguintes diligências:

a) Registre-se e autue-se a Portaria nos cadastros eletrônicos da 12ª 

Promotoria de Justiça de Araguaína;

b) Junte-se aos autos a Notícia de fato nº 2022.0007254;

c) Comunique-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
presente Procedimento Preparatório;

d) Comunique-se aos interessados, encaminhado cópia da presente 
Portaria;

e) Encaminhe-se a presente portaria para publicação no Diário 
Oficial ou no sítio eletrônico do Ministério Público;

f) Considerando que a denunciante informou que o problema persiste, 
evento 15, determino as seguintes providências:

- Oficie-se à Secretária Municipal de Meio Ambiente, solicitando que, 
realize nova vistoria no local, a fim de verificar as irregularidades 
apontadas, promovendo as atuações e medidas necessárias;

- Oficie-se o DEMUPE, solicitando que, realize nova vistoria no local, 
a fim de averiguar as condições de trafegabilidade da via pública, 
diante a denúncia de danos e buracos na pavimentação do local.

Araguaina, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0080/2023

Processo: 2022.0002170

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 
Promotor de Justiça que assina abaixo, no uso de suas atribuições 
constitucionais e legais, com esteio nas disposições contidas nos 
artigos 129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil, 
26, I, da Lei n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei 
Complementar Estadual n.º 051/08, e ainda;

CONSIDERANDO a Notícia de fato nº 2022.0002170, autuada no 
âmbito desta 9ª Promotoria de Justiça, na data de 14/03/2022, ante 
recebimento de informação da Ouvidoria do MPTO, a qual apontou 
suposta ausência de qualificação técnica de servidor nomeado em 
cargo público do Estado do Tocantins.

CONSIDERANDO que consta da referida notícia que servidor teria 
sido nomeando para Gerente de Inspeção e Monitoramento de 
Serviços de Saúde, cargo de estrutura da Diretoria de Vigilância 
Sanitária, todavia, supostamente, o mesmo não seria lotado na 
Diretoria de Vigilância Sanitária, não possuiria nível superior 
ou qualquer experiência prévia que, segundo alegado, seriam 
necessárias para as atribuições do cargo.
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CONSIDERANDO o Relatório de Pesquisa, acostada ao evento 
retro, referente à consulta efetuada, na data de 10/01/2023, em 
fontes abertas, com o objetivo de aferir indícios da veracidade dos 
fatos apontados na notícia, confirmou que Elvys Presley exerce o 
cargo referido;

CONSIDERANDO que, a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (artigo 37, caput, da Constituição federal);

CONSIDERANDO que, compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do 
Brasil);

CONSIDERANDO que o fato requer maiores apurações, sendo 
indispensável empreender diligências perante as autoridades 
relacionadas ao caso para esclarecer e analisar a procedência dos 
fatos noticiados;

RESOLVE instaurar Inquérito Civil, com base na presente Notícia 
de fato, conforme preconiza o art. 7º e o art. 21, da Resolução n.º 
005/2018/CSMP/TO, considerando como elementos que subsidiam a 
medida, o que se segue:

1-Origem: documentos encartados na Notícia de fato nº 
2022.0002170;

2-Objeto: apurar se o servidor nomeado para exercício do cargo de 
Gerente de Inspeção e Monitoramento de Serviços de Saúde, na 
estrutura da Diretoria de Vigilância Sanitária na Secretária da Saúde 
do Estado do Tocantins, atende as exigências de formação técnica;

3-Investigado: Servidor Público Elvys Presley Xavier de Oliveira;

DETERMINA a realização das seguintes diligências:

4.1. Cientifique-se o E. Conselho Superior do Ministério Público, por 
intermédio do sistema e-ext, dando-lhe conhecimento acerca da 
instauração do presente, conforme determina o art. 12, VI, da c/c o 
art. 22, ambos da Resolução nº 005/2018 do Conselho Superior do 
Ministério Público;

4.2. Efetue-se a publicação integral da portaria inaugural do presente, 
no DOMP – Diário Oficial do Ministério Público, conforme preconiza 
o art. 12, V, c/c o art. 22, ambos da Resolução nº 005/2018, do 
Conselho Superior do Ministério Público, por intermédio do sistema 
e-ext;

4.3. Oficie-se a Secretaria Estadual de Saúde do Tocantins 
requisitando em 10 dias que: a) Sejam prestados esclarecimentos 
sobre a notícia apresentada na ouvidoria deste órgão, mormente 
quanto aos requisitos necessários à ocupação do cargo de Gerente 
de Inspeção e Monitoramento de Serviços de Saúde integrante da 
estrutura da Diretoria de Vigilância Sanitária na Secretária da Saúde 
do Estado do Tocantins; b) Encaminhe a este órgão cópia da lei 
estadual que criou o referido cargo e normas que estabelecem a 
formação exigida para o desempenho do mesmo.

O presente procedimento será secretariado por servidores lotados 
na 9ª Promotoria de Justiça da Capital, que devem desempenhar a 
função com lisura e presteza.

Palmas, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VINICIUS DE OLIVEIRA E SILVA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0081/2023

Processo: 2021.0006587

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 9ª Promotoria de Justiça da Capital, no desempenho de 
suas funções constitucionais e legais, com espeque nos artigos 129, 
III, da Constituição da República Federativa do Brasil, 26, I, da Lei n.º 
8.625/93, 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar 
Estadual n.º 051/08, e;

CONSIDERANDO que, conforme consta da Nf nº 2021.0006587, 
aportou nessa Promotoria de Justiça notícia oriunda da Controladoria-
Geral de Pessoal do Estado do Tocantins, noticiando possível dano 
ao patrimônio público pelo desvio e malversação de combustíveis 
perpetrado por servidores da Secretaria de Planejamento e 
Orçamento do Estado do Tocantins.

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve obedecer aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência (artigo 37, caput, da Constituição federal);

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, III, da Constituição federal), bem como que tem a 
instituição legitimidade para o ajuizamento de ação por ato de 
improbidade administrativa e/ou ação civil pública para tutela da 
moralidade administrativa em sentido amplo;

RESOLVE, com base no art. 8º, § 1º, da Lei 7.347, INSTAURAR 
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO para apurar eventual dano ao patrimônio 
público pelo pelo desvio e malversação de combustíveis perpetrado 
por servidores da Secretaria de Planejamento e Orçamento do 
Estado do Tocantins;

1. Investigados: Eventuais agentes públicos que tenham praticado, 
colaborado e/ou concorrido para a consumação dos atos 
administrativos sob persecução;

2. Diligências: O presente procedimento será secretariado pelos 
auxiliares e analistas do Ministério Público lotadas na 9ª Promotoria 
de Justiça de Palmas, TO, que devem desempenhar a função com 
lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes providências e diligências:

2.1. afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
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observando as demais disposições constantes do art. 12, V, da 
Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO;

2.2. efetue-se a publicação integral da portaria inaugural do presente 
ICP – Inquérito Civil Público, no DOMP –Diário Oficial do Ministério 
Público, conforme preconiza o art. 12, V, da Resolução n.º 005/2018/
CSMP/TO, como de praxe;

2.3. cientifique-se o E. Conselho Superior do Ministério Público, por 
intermédio do sistema E-ext, dando-lhe conhecimento acerca da 
instauração do presente inquérito civil público, conforme determina 
o art. 12, VI, da Resolução nº 005/2018;

2.4. certifique no cartório distribuidor se o ANEXO I encaminhado 
pelo Ofício CGE nº 43/2021/COGE (SGD Nº 2021/09049/001999) 
e o ANEXO IV - 2015.23000.002565 PARTE 1 encaminhado pelo 
Ofício CGE nº 40/2021/COGE (SGD Nº 2021/09049/001996) foram 
corretamente incluídos no sistema/digitalizados pois não estão 
acessíveis. Caso tenham sido remetidos da origem dessa forma, 
requisite-se da CGE nova cópia dos referidos anexos.

Palmas, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
VINICIUS DE OLIVEIRA E SILVA

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0004941

Trata-se de Procedimento Administrativo n° 2042/2022, instaurado 
após denúncia da Sra. Mônica Raquel Crispim dos Reis relatando 
que sua filha M.C.R é portadora de autismo, faz uso contínuo da 
medicação Risperidona comprimido de 2 mg, contudo há dois meses 
não tem acesso à medicação por estar em falta. A parte não informou 
se recebe a medicação via estado ou município.

Visando a resolução da demanda administrativa, foi encaminhado 
ofício à SEMUS solicitando informações sobre o fornecimento do 
fármaco risperidona à paciente M.C.R. Em resposta, foi informado via 
por meio do Ofício n° 1606/2022/SEMUS/GAB/ASSEJUR, conforme 
acostado no evento 4, que o medicamento não está em falta, porém 
a dispensação é exclusiva para pacientes do CAPS que tem critérios 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde.

Em contato telefônico junto à parte na data de 11 de janeiro de 2023, 
foi informado que recebeu da assistência farmacêutica estadual em 
02/01/2023, a medicação pleiteada para a sua filha M.C.R..

Dessa feita, considerando o exposto acima, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos termos dos arts. 27 e 28 da 
Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior do Ministério 

Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0008929

Trata-se de Procedimento Administrativo n° 3923/2022, instaurado 
após denúncia da Sra. Dorismar José de Moura relatr que seu filho 
João Victor Noleto sofreu acidente de moto e ficou com sequelas 
graves e limitações físicas e psíquicas. Informando que seu filho foi 
integrado ao Programa Melhor em casa, como Serviço de Atenção 
em Domicílio (SAD), porém alega que não tem recebido evolução 
no tratamento, com isso deseja a transferência do paciente para o 
Centro de Reabilitação na cidade de Goiânia – GO.

Visando a resolução da demanda administrativa, foi encaminhado 
ofício à SES solicitando informações sobre o tratamento do paciente 
junto ao CER (Centro Estadual de Reabilitação), conforme consta no 
evento 4. Em resposta, foi informado via Ofício n° 9285/2022/SES/
GASEC que o paciente está agendado para consulta em reabilitação 
física no CER para 28/10/2022, (evento 11).

Cabe ressaltar que quanto a transferência do paciente para outro 
ente da federação, o mesmo deve se dar mediante laudo médico para 
tratamento fora de domicílio (TDf), devidamente justificado, assinado 
e carimbado pelo profissional assistente do paciente. Contudo, 
a parte não apresentou laudo médico indicando a necessidade 
de transferência do paciente, e assim sendo ficou pactuado que 
apresentasse laudo médico no prazo de 15 dias contendo a 
indicação médica do tratamento fora do domicílio, conforme alega 
ser necessário.

No intuito de obter informações acerca dos fatos relatados na 
denúncia e sobre o acompanhamento e tratamento do paciente, 
foi realizado contato telefônico junto a Sra. Jansilene, agente 
comunitário de saúde, responsável pela área de abrangência onde o 
mesmo reside, e foi informado que a equipe da estratégia saúde da 
família está acompanhando por meio de visitas domiciliares, a saber 
pelos seguintes profissionais: médico, odontólogo, nutricionista, 
técnica em enfermagem, assistente social, fisioterapeuta e psicóloga 
(já solicitada pelo médico). Na oportunidade, foi informado que a mãe 
do paciente relatou que o médico do SAD não está realizando as 
visitas regularmente.

foi encaminhado expediente à SES, evento 9, solicitando informações 
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sobre o acompanhamento do paciente pelo SAD. Em resposta, foi 
informado via Ofício n° 9608/2022/SES/GASEC, acostado no evento 
12, que o paciente recebe visita da equipe no mínimo uma vez por 
semana, sendo que o médico deverá visitar o paciente de acordo 
com a necessidade. Informado ainda, que o paciente é acompanhado 
pelo médico e pela equipe multidisciplinar.

Dessa feita, considerando que o paciente está sendo acompanhado 
pela equipe SAD, equipe estratégia de saúde da família, e que 
a parte não apresentou laudo médico indicando a necessidade 
de transferência de seu filho para a cidade de Goiânia – GO, 
DETERMINO o ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos termos dos 
arts. 27 e 28 da Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior 
do Ministério Público.

Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

Palmas, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0082/2023

Processo: 2022.0006826

PORTARIA Nº 01/2023 DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE fATO EM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da 21ª Promotoria de Justiça da Capital, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, inciso III, da 
Constituição federal, artigo 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 e art. 25, 
inciso IV e artigo 26, inciso I, da Lei federal nº 8.625/93;

CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais 
e individuais indisponíveis, em especial devendo zelar pelo efetivo 
respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e 
adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais 
cabíveis;

CONSIDERANDO que o procedimento administrativo é o instrumento 
próprio da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de 
interesses individuais indisponíveis (art. 23, inciso III, da Resolução 
CSMP nº 005/2018);

CONSIDERANDO que, por não vislumbramos neste caso 
propriamente uma situação de ilícito, mas sim a tutela de interesses 
individuais indisponíveis, o presente procedimento preparatório 
não se afigura como o instrumento mais apropriado para lidar com 

situações de acompanhamento da Rede de Proteção;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, disciplinou o Procedimento Administrativo no 
artigo 8°, nos seguintes termos: “I – acompanhar o cumprimento 
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II – 
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas 
ou instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas 
a inquérito civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não 
tem caráter de investigação cível ou criminal de determinada pessoa, 
em função de um ilícito específico”;

CONSIDERANDO que, analisando o presente feito, percebo que ele 
se insere na situação prevista nos incisos III, art. 8º, do ato normativo 
supracitado;

CONSIDERANDO a tramitação da Notícia de fato n° 2022.0006826, 
no âmbito desta Promotoria de Justiça, instaurada com o objetivo de 
apurar situação de vulnerabilidade da adolescente A.V.B.

CONSIDERANDO que está prestes a ocorrer o esgotamento do 
prazo da Notícia de fato, conforme determina o art. 4º da Resolução 
nº 005/2018 do Conselho Superior do Ministério Público, sem o 
cumprimento de todas as diligências necessárias;

RESOLVE:

CONVERTER a presente Notícia de fato em Procedimento 
Administrativo para investigar os fatos relatados, pelo que determino:

I – Afixação da portaria no local de costume;

II – Publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do Ministério 
Público do Estado do Tocantins;

III – Comunicação ao Conselho Superior do Ministério Público do 
Estado do Tocantins.

Cumpra-se.

Palmas, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
SIDNEY fIORI JÚNIOR

21ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ

920047 - EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO DE PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0010773

O Promotor de Justiça titular da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca 
de Guaraí/TO, CIENTIfICA a quem possa interessar acerca do 
ARQUIVAMENTO da representação anônima autuada como Notícia 
de fato nº 2022.0010773, pelas razões constantes na decisão 
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abaixo. Esclarece que, caso alguém tenha interesse, poderá interpor 
recurso administrativo ao Conselho Superior do Ministério Público, 
acompanhado das respectivas razões, perante a citada Promotoria 
de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação deste 
Edital, nos termos do art. 5º, § 1º, da Resolução nº 005/2018/CSMP/
TO.

PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Notícia de fato nº 2022.0010773

Assunto: Licitação para Contratação de Empresa Especializada em 
Serviços Médicos Veterinários, para eventual castração de cães e 
gatos e exames laboratoriais no município de Guaraí-TO

Interessado: Anônimo.

Trata-se de Notícia de fato instaurada nesta Promotoria de Justiça 
a partir de reclamação anônima denunciando suposta ilegalidade no 
procedimento licitatório aberto pela Prefeitura Municipal de Guaraí, 
para “contratação de empresas para banho e tosa, castração de 
animais, dentre outros procedimentos realizados com animais de rua 
e de “particulares”, em Guaraí-TO”.

Afirma o reclamante anônimo o quanto segue:

“Agir para suspender licitação que trata de contratação de empresa 
para banho e tosa, castração de animais, dentre outros procedimentos 
realizados com animais de rua e de “particulares”, em Guaraí-TO. É 
um absurdo, já que o município dispõe de veterinários concursados 
e capazes de executar tais ações, sem falar que o dinheiro público 
não deve abranger serviços que é de obrigação dos proprietários 
dos animais. Inclusive gastos com testes de doenças, que poderiam 
ser conduzidos pelos próprios profissionais da zoonoses ou pelos 
veterinários concursados da prefeitura. Dizem que gira em torno de 
quase R$ 1.000.000,00 que serão gastos com isso... é um descaso 
com o dinheiro público!".

Nesse contexto, buscando esclarecimentos sobre o interesse público 
justificador da contratação objeto do edital de licitação, foi expedido 
ofício para a Prefeita Municipal de Guaraí, que em resposta informou 
o seguinte:

“(…) Inicialmente destacamos que a situação de animais de rua, 
abandonados, por motivos diversos é claramente visualizada nas 
ruas e avenidas desta cidade, carecendo de uma ação do Poder 
Público. A situação posta dispõe de lei nesse sentido, a exemplo da 
Lei Municipal n° 270, de 2 de julho de 2019, inclusive dispondo que 
“todos os cães e gatos saudáveis, que se encontrem abandonados, 
deverão ser castrados." (Art. 7º).

A castração de animais é uma ação efetiva para controlar a quantidade 
de animais abandonados nas ruas e aumento populacional, e nesse 
sentido, a castração no nosso município é uma questão de saúde 
pública pela quantidade imensa de animais abandonados nas ruas.

Ademais, a castração dos animais é ato extremamente necessário, 
não só para o controle populacional, mas para controle das zoonoses, 
de doenças graves ou enfermidades que coloquem em risco a saúde 

humana e de outros animais, como leishmaniose (calazar) que é 
transmita por vetores a humanos, além de outras Zoonoses.

A meta do município é de no máximo em 02 (dois) anos reduzir 
drasticamente a quantidade de animais abandonados, somado que a 
situação atual reclama certa urgência, por se tratar de saúde pública.

Diante da situação posta, houve a necessidade que se promovesse 
uma licitação, na modalidade pregão para contratação de empresa 
especializada em serviços médicos veterinários, visando registrar 
preços para atender futura e eventual demanda de castração de cães 
e gatos e exames laboratoriais, tendo a contratada a responsabilidade 
pela disponibilização de todas as estruturas para realização das 
cirurgias, pela avaliação clínica dos animais, a coleta dos exames, 
a entrega dos mesmos no Laboratório Municipal, fornecimento de 
todos os materiais e equipamentos necessários para a realização 
dos procedimentos (Balança para pesagem, colchões térmicos e/
ou aquecedores e/ou cobertores, sistemas de provisão de oxigênio 
e ventilação mecânica no ambiente para transoperatório e pós-
operatório, mesa cirúrgica impermeável, equipamento básico para 
intubação endotraqueal, compreendendo sondas endotraqueais 
de tamanhos compatíveis com os animais e laringoscópio, dentre 
outros); aplicação de antibióticos e anti-inflamatórios ao término das 
cirurgias, bem como disponibilizar atendimento médico veterinário 
por 07 (sete) dias apôs a ato cirúrgico, pelo transporte dos animais 
no pré-operatório e no pôs cirúrgico com segurança, assim como por 
quaisquer valores compreendidos para a translado em canil móvel 
e/ou gatil móvel, não sendo remunerado por procedimentos clínicos 
ou cirúrgicos que não estejam estritamente relacionados com as 
cirurgias de esterilização (castração), objeto da licitação.

Todavia, o Termo de Referência, trouxe as especificações, 
quantidades e critérios para aquisição dos serviços, notadamente 
quanto ao ponto denunciado, qual seja, banho e tosa, sendo estes 
destinados, exclusivamente, para aqueles animais sem proprietário, 
para fins de higiene pré ou pós-operatória, ou com finalidade 
de adoção responsável. Quanto à castração, a clientela desse 
procedimento são os animais abandonados ou famílias de baixa 
renda, cadastradas nos programas de baixa renda da Secretaria 
de Ação Social, uma vez que, não ocorrendo esse procedimento, a 
população carente abandona seus animais.

Ainda o Termo de Referência foi bastante claro quanto à utilização 
dos testes rápidos, quando deixou explícito que os referidos testes 
são para detecção de doenças e costumam ter no Centro de Controle 
de Zoonoses- CCZ, uma vez que o Estado repassa quando recebe 
do Ministério da Saúde. Entretanto, em face de ter ocorrido períodos 
do ano em que houve falta na CCZ, motivado pelo não repasse, o 
município em uma ação previdente, registrou preços para testes 
rápidos, com o objetivo de suprir pretensa falta e que as ações 
não sofram solução de continuidade nos serviços de castrações e 
na detecção de animais acometidos de doença transmissíveis, ou 
na profilaxia para tratamento e recuperação. Vale destacar, que o 
valor estimado do processo é apenas referência do valor de mercado 
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para as empresas participantes, e que conforme ATA do processo, 
o valor final pelas empresas vencedoras ficou no valor total de R$ 
577.220,00 (quinhentos e setenta e sete mil duzentos e vinte reais), do 
qual será Registro de Preços não há a obrigatoriedade da aquisição/
contratação de todos os quantitativos registrados, sendo os mesmos 
adquiridos face a necessidade, podendo o município antes de 
solicitar a prestação dos serviços, efetuar pesquisa de preços para 
aferir a vantajosidade.

Outro ponto levantado pelo denunciante anônimo é quanto à 
contratação de empresa especializada, havendo veterinários nos 
quadros de pessoal do município. O Fundo Municipal de Saúde conta 
hoje com 02 (dois) veterinários efetivos, sendo que uma veterinária 
desenvolve suas atividades específicas como responsável técnica 
— RT pelo Centro de Controle de Zoonoses - CCZ, que cuida 
especificamente do trabalho de controle de zoonoses no município 
e outra veterinária atua na sede da Secretaria Municipal de Saúde 
como responsável técnica pelo planejamento da secretaria. Logo, 
mesmo que tais atividades, embora temporárias, face ao projeto-
piloto que se pretende desenvolver em nosso município denominado 
“Programa de Bem-estar e Controle Ético Populacional de Cães e 
Gatos”, que tem como principal objetivo a redução do crescimento 
populacional de cães e gatos, com vistas ao controle de zoonoses 
e ao bem-estar animal, fosse desenvolvido pelo CZ, implicaria em 
contratações temporárias de profissionais veterinários, assistentes 
dentre outros.

Estamos anexando, para melhor entendimento de Vossa Excelência, 
documentos comprobatórios, sendo eles em mídia eletrônica 
do Projeto que esta Secretaria elaborou para ser colocado em 
prática em médio prazo, da Lei Federal n° 14.228/2021, que 
impede a eutanásia de animais sadios pelo poder público e demais 
documentos pertinentes. Informamos que o processo licitatório 
ainda não foi finalizado e está na fase de análise documental pelo 
Controle Interno, por este motivo não existe até o momento contrato 
administrativo de prestação de serviços, uma vez que o pregão ainda 
não foi homologado".

Para subsidiar suas informações o Município de Guaraí-TO juntou 
cópias:

a) do Ofício Circular-279/2022/SES/GASEC (Competência dos 
Médico-Veterinários, aspectos operacionais e documentais para 
realização de eutanásia em cães com leishmaniose);

b) da Nota Técnica emitida pelo Presidente da CNSPV/CFMV Méd. 
Vet. Nélio Batista de Morais, para a realização de eutanásia;

c) da Lei federal nº 14.228/2021- Dispõe sobre a proibição da 
eliminação de cães e gatos pelos órgãos de controle de zoonoses, 
canis públicos e estabelecimentos oficiais congêneres e dá outras 
providências;

d) da Resolução Nº 1.000/2012- Dispõe sobre procedimentos e 
métodos de eutanásia em animais e dá outras providênciais;

e) da Lei Municipal nº 720/2019- Dispõe sobre Controle Populacional 

de Cães e Gatos no Município de Guaraí; Projeto Piloto do Programa 
de Bem-Estar e Controle Ético Populacional de Cães e Gatos do 
Município de Guaraí-TO;

f) da Portaria nº 1.138/2014- Define as ações e os serviços de 
saúde voltados para vigilância, prevenção e controle de zoonoses 
e de acidentes causados por animais peçonhentos e venenosos, de 
relevância para a saúde pública;

g) do procedimento licitatório Pregão Eletrônico 051/2022 - que 
objetiva o registro de preços para a contratação de empresa 
especializada em serviços médicos veterinários, para eventual 
castração de cães e gatos e exames laboratoriais, em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Guaraí/TO.

É o breve relatório.

Passo à fundamentação.

Trata-se de denúncia anônima em face do Município de Guaraí-TO, 
alegando irregularidade no procedimento licitatório Pregão Presencial 
nº 051/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
em serviços médicos veterinários, para eventual castração de cães 
e gatos e exames laboratoriais, em atendimento ao fundo Municipal 
de Saúde de Guaraí/TO.

Ora, a saúde pública, sabidamente, é de competência comum da 
União, dos Estados, do Distrito federal e dos Municípios, cabendo a 
estes o atendimento das necessidades locais, conforme arts. 23 e 30 
da Constituição federal.

Não se nega que o descontrole da população de animais de rua pode 
implicar, em determinadas situações, riscos graves à saúde pública 
e à integridade física dos cidadãos de uma cidade, circunstância a 
justificar a atuação municipal nesta seara.

Dessa forma, cabe ao Município eleger os meios proporcionais para 
atingir a finalidade de proteção à saúde pública.

 Nesse contexto, o Município de Guaraí, por meio da Lei Municipal 
nº 720/2019, escolheu a política de controle populacional por 
meio da esterilização ou castração, medida proativa em defesa 
de seres sencientes (cães e gatos), além de impedir a reprodução 
descontrolada, notadamente dos animais errantes, vez que eles 
próprios e sua prole tendem a viver em sofrimento.

Assim, o Município de Guaraí-TO, buscando a implementação da 
política pública, abriu procedimento licitatório pertinente, cujo objetivo 
é o registro de preços para a contratação posterior de empresas 
especializadas em serviços médicos veterinários, para eventual 
castração de cães e gatos e exames laboratoriais, em atendimento 
ao Fundo Municipal de Saúde de Guaraí/TO.

É importante consignar que o Poder Judiciário está autorizado a anular 
o ato administrativo, quando estiver desprovido de razoabilidade e 
proporcionalidade, sem que se possa cogitar em invasão do mérito 
administrativo.

Como bem assentou o saudoso Hely Lopes Meirelles, o controle 
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judicial dos atos administrativos restringe-se: “(...) ao controle da 
legalidade e da legitimidade do ato impugnado. Por legalidade 
entende-se a conformidade do ato com a norma que o rege; por 
legitimidade entende-se a conformidade com os princípios básicos 
da Administração Pública, em especial ao interesse público, da 
moralidade, da finalidade, da razoabilidade, indissociáveis de toda 
atividade pública”. E isto porque, “o que não se permite ao Judiciário 
é pronunciar-se sobre o mérito administrativo, ou seja, sobre a 
conveniência, oportunidade, eficiência ou justiça do ato, porque, se 
assim agisse, estaria emitindo pronunciamento de administração, 
e não de jurisdição judicial” (in “Direito Administrativo Brasileiro”, 
Malheiros Editores, 30ª edição, página 688).

No presente caso, não se verifica ilegalidade no ato praticado 
pelo Município de Guaraí-TO, mas o contrário, a medida visa dar 
cumprimento à Lei federal nº 14.228/2021 e à Lei Municipal nº 
720/2019, que disciplinam o controle de natalidade de cães e gatos. 
De outro bordo, não se vislumbra qualquer vício no procedimento 
licitatório, uma vez que este atende ao interesse público, qual seja, 
o de inibir o crescimento desenfreado da população de cães e gatos 
em área urbana e com isso isso evitar a proliferação de doenças 
endêmicas diversas, como a leishmaniose visceral.

Com efeito, não há nenhum elemento de prova que evidencie, de 
forma robusta, a ocorrência de fraude no procedimento licitatório em 
favor de quem quer que seja.

Ademais, observar-se-á o princípio da deferência técnico-
administrativa, que preconiza que a atuação do julgador, para alterar 
juízos de ponderação técnicos feitos pela Administração, deve ser 
limitada. A atividade administrativa deve se desenvolver com a 
mínima intervenção judicial, devendo-se evitar que regras técnicas 
sejam afastadas sem critério, prevalecendo a eficiência técnica da 
Administração Pública (STF, ADI 4874/DF).

feitas essas considerações, em especial diante da falta de 
fundamento para a instauração de procedimento preparatório ou 
inquérito civil público ou, ainda, para a propositura de qualquer 
ação judicial, a melhor solução ao caso vertente é o arquivamento 
da Notícia de fato, não se descartando a possibilidade de abertura 
de investigação caso elementos de prova ou indícios de ilegalidade 
cheguem ao conhecimento do Ministério Público.

Diante do exposto, promovo o ARQUIVAMENTO da presente Notícia 
de fato, nos termos do art. 5°, II, in fine, da Resolução n.º 005/2018, 
do Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Tocantins.

Deixo de proceder a remessa dos autos ao Egrégio Conselho Superior 
do Ministério Público, tendo em vista que o caso em destaque não se 
amolda às exigências da Súmula nº 003/2013 do CSMP–TO, uma 
vez que não foi necessário realizar diligência investigatória alguma 
para elucidar os fatos sob análise.

Determino que seja promovida a cientificação editalícia do noticiante, 
a respeito da presente promoção de arquivamento, devendo, todavia, 
ser efetuada por intermédio do DOMP – Diário Oficial do Ministério 

Público, por se cuidar de pessoa anônima, não sendo possível 
procedê-la por correio eletrônico, deixando consignado que, acaso 
alguém tenha interesse, poderá recorrer desta decisão ao Conselho 
Superior do Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da data de sua publicação no órgão oficial, cuja razões deverão ser 
apresentadas perante a 3ª Promotoria de Justiça de Guaraí. Deixo 
consignado que a íntegra do procedimento administrativo estará 
disponível para consulta no site www.mpto.mp.br, no link Portal 
do Cidadão-Consultar ProcedimentosExtrajudiciais-Consulta ao 
Andamento Processual-Número do processo/Procedimento.

Em caso de interposição de recurso, voltem-me os autos conclusos, 
para deliberação acerca de reconsideração (art. 5º, § 3º, da 
Resolução nº 005/2018/CSMP/TO).

Expirado o prazo recursal, proceda-se ao arquivamento dos autos 
nesta Promotoria de Justiça, efetivando-se as respectivas anotações 
no sistema.

Comunique-se o Município de Guaraí-TO.

Cumpra-se

Guaraí, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
MILTON QUINTANA

03ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GUARAÍ

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANORTE

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0086/2023

Processo: 2022.0006989

Processo: 2022.0006989

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por sua 
Promotora de Justiça que a esta subscreve, no exercício de suas 
atribuições constitucionais e legais, com fulcro no artigo 129, incisos 
II e IX, da Constituição Federal de 1988, artigo 27, parágrafo único, 
IV, da Lei n.º 8.625/93 e artigo 35 da Resolução n.º 005/18/CSMP/
TO, e

CONSIDERANDO que aportou nesta Promotoria de Justiça 
representação representação formulada pelo Conselho Tutelar 
do Município de Barrolândia/TO, noticiando a situação de risco e 
vulnerabilidade em que se  encontra a criança S.R.M.G. nascida aos 
07/04/2013, filha de Sálvia dos Reis Glória e de Amadeus Martins 
da Silva;

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis, nos termos do artigo 127, da Constituição federal;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público 
zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 
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de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição, 
promovendo as medidas necessárias à sua garantia, nos exatos 
termos do art. 129, inciso II, da Constituição federal;

CONSIDERANDO que a Constituição federal, em seu art. 227, 
determina que o Estado (lato sensu), a sociedade e a família devem 
garantir o direito fundamental à convivência familiar e comunitária da 
criança e adolescente;

CONSIDERANDO que crianças e adolescentes são sujeitos de 
direitos e merecem proteção integral a fim de que lhes sejam 
efetivados todos os seus direitos fundamentais, garantido-lhes 
condições adequadas a seu pleno desenvolvimento, conforme a 
Constituição federal, a Convenção Internacional dos Direitos da 
Criança, bem como o Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que a Convenção Internacional da Criança e 
Adolescente determina que os Estados-partes, de acordo com 
as condições nacionais e dentro de suas possibilidades, adotem 
medidas apropriadas a fim de ajudar os pais e outras pessoas 
responsáveis pela criança a tornar efetivo este direito e caso 
necessário proporcionando assistência material e programas de 
apoio, especialmente no que diz respeito à nutrição, ao vestuário e 
à habitação;

CONSIDERANDO que as alterações promovidas ao Estatuto da 
Criança e do Adolescente pela Lei nº 12.010/2009, que segundo 
expressa disposição de seu art. 1º, foi instituída no sentido de 
aperfeiçoar a sistemática prevista para a garantia do direito à 
convivência familiar a todas as crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que o art. 1º, §1º, da Lei nº 12.010/2009, 
em observância ao disposto no art. 226 da Cf, determina a 
obrigatoriedade intervenção do Estado, prioritariamente no sentido 
da orientação, apoio e promoção social da família natural, junto à qual 
a criança e o adolescente devem permanecer, ressalvada a absoluta 
impossibilidade, demonstrada por decisão judicial fundamentada;

CONSIDERANDO a vida como principal direito do ser humano, 
previsto e protegido no art. 5º,caput, na Constituição federal e art. 4º 
da Lei 8069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público assegurar, com 
absoluta prioridade, a efetivação do direito referente à vida, com 
preferência na formulação e na execução das políticas sociais 
públicas e destinação privilegiada de recursos públicos na áreas 
relacionadas com proteção à Infância e Juventude, conforme 
determina parágrafo único do art. 4º da Lei 8069/90 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente);

CONSIDERANDO o conceito de Procedimento Administrativo 
estabelecido no Manual de Taxonomia do CNMP o qual aponta que 
“Os procedimentos destinados ao acompanhamento de fiscalizações 
de cunho permanente ou não, de fatos, instituições e políticas 
públicas, assim como outros procedimentos não sujeitos a inquérito 
civil, que não tenham o caráter de investigação cível ou criminal de 
determinada pessoa, em função de um ilícito específico, deverão ser 
cadastrados como Procedimento Administrativo”;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional do Ministério Público 
estabeleceu no art. 8º, inciso III, da Resolução 174, de 04 de julho 
de 2017, que o procedimento administrativo é o instrumento próprio 
da atividade-fim destinado a apurar fato que enseje a tutela de 
interesses individuais indisponíveis;

RESOLVE

INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a finalidade 
de apurar a situação em que se encontra a criança S.R.M.G., nascida 
aos 07/04/2013, em razão de supostos atos de negligência praticados 
pela genitora da criança, Sra. Sálvia dos Reis Glória e de suposta 
Violência sexual perpetrados por seu padrasto.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na 1ª Promotoria de Justiça de Miranorte/
TO, que deve desempenhar a função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

1– Autue-se e registre-se o presente procedimento;

2– Expeça-se Ofício à Equipe Técnica do Centro de Referência 
em Assistência Social do Município de Barrolândia/TO, solicitando, 
no prazo de 10 (dez) dias, que encaminhe relatório atualizado de 
atendimento da criança Sara Rebeca Martins Gloria, filha de Salvia 
dos Reis, bem como deverá ser relatado pela equipe, em conjunto 
com a genitora da criança, sobre a viabilidade ou não de se adotar 
medidas visando o afastamento do agressor (do padrasto) da moradia 
comum (art. 130, do ECA).

3- Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público sobre 
a instauração do presente Procedimento Administrativo, remetendo 
cópia da portaria inaugural e do respectivo extrato para fins de 
publicação na imprensa oficial;

4 - Afixe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições da Resolução n.º 005/18/CSMP/
TO.

Após as diligências, voltem os autos conclusos

Miranorte, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
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CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. 1

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.2

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.3

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.4 5

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.6

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.7

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.8

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.9

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.10

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;11

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas Vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

Vacina

Cobertura Adequada

Cobertura Atual no TO

BCG

90,00%
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83,77%

Rotavírus

90,00%

80,48%

Meningocócica C

95,00%

77,68%

Pentavalente

95,00%

81,10%

Pneumocócica 10v

95,00%

85,57%

Poliomielite (VIP)

95,00%

80,84%

febre Amarela

95,00%

70,36%

Tríplice Viral

95,00%

81,31%

Hepatite A

95,00%

75,59%

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OfÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, encaminhou a 
todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal e 
homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de vacinação 
em crianças < 01 ano e 01 ano de idade referente ao período de 
janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito local sejam 
reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação da população 
alvo, reiterando a importância de alcançar altas e homogêneas 
coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em conformidade 
com o que dispõem o artigo 8º, inciso IV da Resolução nº 174/2017 
do CNMP e o item 1.4, da Recomendação CGMP nº 029/2015, 
objetivando acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município 
de Dois Irmãos do Tocantins para garantir o alcance das metas 
de cobertura vacinal, de acordo com o Programa Nacional de 
Imunização;

Determino aos servidores dessa Promotoria, com base no inciso 
VI, do artigo 129, da Constituição federal, a adoção das seguintes 
providências, no âmbito de suas funções:

1) A autuação do presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (E-ext);

2) A publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
MPTO, conforme determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP;

3) A comunicação da instauração ao Conselho Superior do Ministério 
Público, em consonância com o item 3, da Recomendação CGMP nº 
029/2015;

4) A elaboração de Ofício dirigido à Secretária Municipal de Saúde 
de Dois Irmãos do Tocantins, com cópia da presente Portaria e 
informando-o acerca desta instauração, solicitando que, no prazo de 
10 (dez) dias úteis, que:

Informe se o Município está alimentando regularmente o SI-PNI - 
Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunização ou 
se há algum entrave nessa atividade, informando ainda, caso haja 
dificuldades na alimentação do SI-PNI, qual é o mecanismo de 
controle de vacinação;

Informe quais são os fatores identificados pelas equipes que estão 
dificultando o alcance das metas de vacinação e quais são as 
estratégias adotadas pelo Município para superar esses fatores e 
ampliar os índices de imunização;

Informe sobre as estratégias adotadas pelo Município para a 
divulgação, mobilização social e execução das Campanhas de 
Vacinação, inclusive nas zonas rurais, vislumbrando a ampliação das 
taxas de cobertura vacinal;

Informe sobre a quantidade de Salas de Vacinação existentes no 
Município, onde estão localizadas, horário de funcionamento, bem 
como o quadro de servidores, informando, ainda, se são suficientes 
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para a execução das ações de vacinação, inclusive quanto aos 
registros nos sistemas de informação obrigatórios;

Informe sobre eventual iniciativa de parcerias com Creches, Centros 
de Educação e Escolas Infantis, ou outras instituições visando a 
melhorar os índices de vacinação.

Determine aos agentes de saúde e profissionais de saúde que, em 
todos os seus atendimentos a crianças e adolescentes orientem 
responsáveis legais acerca do calendário vacinal e, identificando 
descumprimento do dever legal de vacinar, informem ao Conselho 
Tutelar

5) Comunique-se a instauração do presente procedimento ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Educação, 
remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

6) Oficie-se o Conselho Tutelar solicitando-lhe que em todos os seus 
atendimentos a crianças e adolescentes observem os respectivos 
cartões de vacinas, orientando os responsáveis legais sobre seu 
dever de vacinar e efetuando o acompanhamento de eventual 
descumprimento do referido dever, com as devidas comunicações 
ao Ministério Público e remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

7) Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação para que determine 
aos diretores de escolas públicas e privadas que solicitem dos 
responsáveis legais por seus alunos menores de 18 anos os 
respectivos cartões de vacina e identificando descumprimento do 
dever legal de vacinar, informem ao CT da região; remetendo-lhes 
cópia da presente Portaria.

Publique-se e cumpra-se.
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legal e,
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CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. 1

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.2

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.3

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.4 5

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.6

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.7

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.8

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.9

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.10

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;11

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas Vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;
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Hepatite A
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CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OfÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, encaminhou a 
todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal e 
homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de vacinação 
em crianças < 01 ano e 01 ano de idade referente ao período de 
janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito local sejam 
reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação da população 
alvo, reiterando a importância de alcançar altas e homogêneas 
coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em conformidade 
com o que dispõem o artigo 8º, inciso IV da Resolução nº 174/2017 
do CNMP e o item 1.4, da Recomendação CGMP nº 029/2015, 
objetivando acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município de 
Rio dos Bois para garantir o alcance das metas de cobertura vacinal, 
de acordo com o Programa Nacional de Imunização;

Determino aos servidores dessa Promotoria, com base no inciso 
VI, do artigo 129, da Constituição federal, a adoção das seguintes 
providências, no âmbito de suas funções:

1) A autuação do presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (E-ext);

2) A publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
MPTO, conforme determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP;

3) A comunicação da instauração ao Conselho Superior do Ministério 
Público, em consonância com o item 3, da Recomendação CGMP nº 
029/2015;

4) A elaboração de Ofício dirigido à Secretária Municipal de Saúde de 
Rio dos Bois, com cópia da presente Portaria e informando-o acerca 
desta instauração, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
que:

Informe se o Município está alimentando regularmente o SI-PNI - 
Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunização ou 
se há algum entrave nessa atividade, informando ainda, caso haja 
dificuldades na alimentação do SI-PNI, qual é o mecanismo de 
controle de vacinação;

Informe quais são os fatores identificados pelas equipes que estão 
dificultando o alcance das metas de vacinação e quais são as 
estratégias adotadas pelo Município para superar esses fatores e 
ampliar os índices de imunização;

Informe sobre as estratégias adotadas pelo Município para a 
divulgação, mobilização social e execução das Campanhas de 
Vacinação, inclusive nas zonas rurais, vislumbrando a ampliação das 
taxas de cobertura vacinal;

Informe sobre a quantidade de Salas de Vacinação existentes no 
Município, onde estão localizadas, horário de funcionamento, bem 
como o quadro de servidores, informando, ainda, se são suficientes 
para a execução das ações de vacinação, inclusive quanto aos 
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registros nos sistemas de informação obrigatórios;

Informe sobre eventual iniciativa de parcerias com Creches, Centros 
de Educação e Escolas Infantis, ou outras instituições visando a 
melhorar os índices de vacinação.

Determine aos agentes de saúde e profissionais de saúde que, em 
todos os seus atendimentos a crianças e adolescentes orientem 
responsáveis legais acerca do calendário vacinal e, identificando 
descumprimento do dever legal de vacinar, informem ao Conselho 
Tutelar

5) Comunique-se a instauração do presente procedimento ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Educação, 
remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

6) Oficie-se o Conselho Tutelar solicitando-lhe que em todos os seus 
atendimentos a crianças e adolescentes observem os respectivos 
cartões de vacinas, orientando os responsáveis legais sobre seu 
dever de vacinar e efetuando o acompanhamento de eventual 
descumprimento do referido dever, com as devidas comunicações 
ao Ministério Público e remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

7) Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação para que determine 
aos diretores de escolas públicas e privadas que solicitem dos 
responsáveis legais por seus alunos menores de 18 anos os 
respectivos cartões de vacina e identificando descumprimento do 
dever legal de vacinar, informem ao CT da região; remetendo-lhes 
cópia da presente Portaria.

Publique-se e cumpra-se.
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Miranorte, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
PRISCILLA KARLA STIVAL fERREIRA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANORTE

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0096/2023

Processo: 2023.0000285

PORTARIA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no “Caput” do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
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029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. 1

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.2

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.3

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.4 5

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 

o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 
população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.6

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.7

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.8

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.9

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.10

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;11

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas Vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;
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CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OfÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, encaminhou a 
todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal e 
homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de vacinação 
em crianças < 01 ano e 01 ano de idade referente ao período de 
janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito local sejam 
reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação da população 
alvo, reiterando a importância de alcançar altas e homogêneas 
coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 

fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em conformidade 
com o que dispõem o artigo 8º, inciso IV da Resolução nº 174/2017 
do CNMP e o item 1.4, da Recomendação CGMP nº 029/2015, 
objetivando acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município de 
Barrolândia para garantir o alcance das metas de cobertura vacinal, 
de acordo com o Programa Nacional de Imunização;

Determino aos servidores dessa Promotoria, com base no inciso 
VI, do artigo 129, da Constituição federal, a adoção das seguintes 
providências, no âmbito de suas funções:

1) A autuação do presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (E-ext);

2) A publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
MPTO, conforme determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP;

3) A comunicação da instauração ao Conselho Superior do Ministério 
Público, em consonância com o item 3, da Recomendação CGMP nº 
029/2015;

4) A elaboração de Ofício dirigido à Secretária Municipal de Saúde de 
Barrolândia, com cópia da presente Portaria e informando-o acerca 
desta instauração, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
que:

Informe se o Município está alimentando regularmente o SI-PNI - 
Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunização ou 
se há algum entrave nessa atividade, informando ainda, caso haja 
dificuldades na alimentação do SI-PNI, qual é o mecanismo de 
controle de vacinação;

Informe quais são os fatores identificados pelas equipes que estão 
dificultando o alcance das metas de vacinação e quais são as 
estratégias adotadas pelo Município para superar esses fatores e 
ampliar os índices de imunização;

Informe sobre as estratégias adotadas pelo Município para a 
divulgação, mobilização social e execução das Campanhas de 
Vacinação, inclusive nas zonas rurais, vislumbrando a ampliação das 
taxas de cobertura vacinal;

Informe sobre a quantidade de Salas de Vacinação existentes no 
Município, onde estão localizadas, horário de funcionamento, bem 
como o quadro de servidores, informando, ainda, se são suficientes 
para a execução das ações de vacinação, inclusive quanto aos 
registros nos sistemas de informação obrigatórios;
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Informe sobre eventual iniciativa de parcerias com Creches, Centros 
de Educação e Escolas Infantis, ou outras instituições visando a 
melhorar os índices de vacinação.

Determine aos agentes de saúde e profissionais de saúde que, em 
todos os seus atendimentos a crianças e adolescentes orientem 
responsáveis legais acerca do calendário vacinal e, identificando 
descumprimento do dever legal de vacinar, informem ao Conselho 
Tutelar

5) Comunique-se a instauração do presente procedimento ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Educação, 
remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

6) Oficie-se o Conselho Tutelar solicitando-lhe que em todos os seus 
atendimentos a crianças e adolescentes observem os respectivos 
cartões de vacinas, orientando os responsáveis legais sobre seu 
dever de vacinar e efetuando o acompanhamento de eventual 
descumprimento do referido dever, com as devidas comunicações 
ao Ministério Público e remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

7) Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação para que determine 
aos diretores de escolas públicas e privadas que solicitem dos 
responsáveis legais por seus alunos menores de 18 anos os 
respectivos cartões de vacina e identificando descumprimento do 
dever legal de vacinar, informem ao CT da região; remetendo-lhes 
cópia da presente Portaria.

Publique-se e cumpra-se.
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Miranorte, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
PRISCILLA KARLA STIVAL fERREIRA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANORTE

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0097/2023

Processo: 2023.0000287

PORTARIA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de 
suas funções institucionais previstas no “Caput” do artigo 127 e no 
inciso II do artigo 129, da Constituição federal, por seu representante 
legal e,

CONSIDERANDO a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, bem como, a Recomendação CGMP Nº 
029/2015, da Corregedoria-Geral do Ministério Público do Tocantins, 
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que definem o procedimento administrativo como instrumento 
adequado para a atividade de acompanhamento e fiscalização das 
políticas públicas;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do artigo 196 da Constituição 
federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público, nos termos do 
artigo 129, II, da Constituição federal, zelar pelo efetivo respeito dos 
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 
assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias 
a sua garantia;

CONSIDERANDO as Políticas Nacionais que regulamentam a 
organização e o funcionamento dos serviços que integram o Sistema 
Único de Saúde, como a Lei Federal nº 8.080/90, o Decreto nº 
7.508/11, bem como todo o ordenamento jurídico sanitário destinado 
a assegurar esse direito fundamental;

CONSIDERANDO que a imunização é o processo pelo qual uma 
pessoa se torna imune ou resistente a uma doença infecciosa, 
normalmente pela administração de uma vacina. As vacinas 
estimulam o próprio sistema imunológico do corpo a proteger a 
pessoa contra infecções ou doenças posteriores. A imunização 
evita doenças, incapacidade e mortes por enfermidades preveníveis 
por vacinas, tais como câncer do colo do útero, difteria, hepatite B, 
sarampo, caxumba, coqueluche, pneumonia, poliomielite, doenças 
diarreicas por rotavírus, rubéola e tétano. 1

CONSIDERANDO que o Brasil é referência mundial em vacinação 
e o Sistema Único de Saúde (SUS) garante à população brasileira 
acesso gratuito a todas as vacinas recomendadas pela Organização 
Mundial de Saúde (OMS). Ainda assim, muitas pessoas deixam 
de comparecer aos postos de saúde para atualizar a carteira de 
vacinação, e também de levar os filhos no tempo correto de aplicação 
das vacinas.2

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Imunizações (PNI) 
brasileiro, criado em 1973, foi responsável pela redução progressiva 
dos óbitos por sarampo, poliomielite e coqueluche no Brasil. Em 
1994, o Brasil conquistou a certificação de área livre de circulação 
do Poliovírus selvagem e, em 2016, a certificação de território livre 
do sarampo.3

CONSIDERANDO que nos últimos anos, especialistas em imunização 
e vigilância em saúde de diferentes instituições governamentais e 
não governamentais vêm alertando sobre a queda progressiva 
da cobertura vacinal no país, cenário agravado pela pandemia da 
Covid-19.4 5

CONSIDERANDO que outros fatores que têm influenciado 
nesse cenário de baixa nos índices de vacinação, quais sejam 
o desconhecimento da gravidade dessas doenças por parte da 

população – inclusive em função do próprio sucesso do PNI, as 
fake News – que repercutem na hesitação em vacinar, e problemas 
estruturais no país.6

CONSIDERANDO que o alerta da baixa cobertura vacinal vem 
acompanhado pela reintrodução de doenças imunopreveníveis como 
o sarampo que em 2018 teve 9.325 casos confirmados no país, em 
2019, após um ano de circulação do vírus do mesmo genótipo, o 
País perdeu a certificação de “País livre do vírus do sarampo”, dando 
início a novos surtos, com a confirmação de 20.901 casos da doença. 
Em 2020 foram confirmados 8.448 casos e, em 2021, 676 casos de 
sarampo foram confirmados.7

CONSIDERANDO que, embora em 2022, até o momento, não 
tenham ocorrido óbitos por sarampo, em 2021 foram registrados dois 
óbitos pela doença, em bebês menores de um ano de idade.8

CONSIDERANDO que, embora o Brasil seja certificado, pela 
Organização Mundial da Saúde, como livre da poliomielite desde o 
ano de 1994, há o alerta afirmando que há perigo de reintrodução 
da poliomielite no país, em razão das baixas coberturas vacinais em 
diversos municípios.9

CONSIDERANDO a identificação de um caso de paralisia flácida 
aguda relacionada ao poliovírus derivado da vacina tipo 2 em um 
indivíduo não vacinado no continente americano, o que levou a 
Organização Pan-Americana da Saúde/Organização Mundial da 
Saúde (OPAS/OMS) a reiterar aos Estados Membros a importância 
de unir esforços para manter e fortalecer a vigilância para a detecção 
de casos e alcançar coberturas vacinais adequadas contra a 
poliomielite.10

CONSIDERANDO que nos últimos anos, o Brasil tem registrado uma 
queda nas coberturas vacinais, sendo que no Estado do Tocantins, 
as taxas de cobertura nos anos de 2019, 2020 e 2021 foram de, 
respectivamente, 82,12%, 77,34%, 69,64% e, atualmente está em 
47,91%, de acordo com informações do DATASUS, disponíveis na 
página do Ministério da Saúde;11

CONSIDERANDO que, de acordo com os dados consolidados 
pela Secretaria de Estado da Saúde, a partir das informações 
constantes do Sistema de Informação do Programa Nacional de 
Imunizações (SI-PNI/DATASUS/CGPNI/MS), as Coberturas Vacinais 
e Homogeneidade entre 9 vacinas para Crianças < 1 e 1 ano de 
idade, no período de janeiro a agosto de 2022, estão muito aquém 
das metas estabelecidas pelo Ministério da Saúde;

Vacina

Cobertura Adequada

Cobertura Atual no TO

BCG

90,00%

83,77%

Rotavírus
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90,00%

80,48%

Meningocócica C

95,00%

77,68%

Pentavalente

95,00%

81,10%

Pneumocócica 10v

95,00%

85,57%

Poliomielite (VIP)

95,00%

80,84%

febre Amarela

95,00%

70,36%

Tríplice Viral

95,00%

81,31%

Hepatite A

95,00%

75,59%

CONSIDERANDO que a Secretaria de Estado da Saúde, através 
do OfÍCIO CIRCULAR – 425/2022/SES/GASEC, encaminhou a 
todos os Municípios os resultados parciais da cobertura vacinal e 
homogeneidade entre as 9 vacinas do calendário básico de vacinação 
em crianças < 01 ano e 01 ano de idade referente ao período de 
janeiro a agosto de 2022, recomendando que no âmbito local sejam 
reforçadas as ações no sentido de garantir a vacinação da população 
alvo, reiterando a importância de alcançar altas e homogêneas 
coberturas vacinais;

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei 
nº 8.069/90, dispõe em seu art. 7º que a garantia do direito à saúde e 
à vida das crianças e dos adolescentes, deve ser efetivada através de 
políticas sociais públicas que permitam seu desenvolvimento sadio;

CONSIDERANDO que o ECA, através do art. 14, §1º, disciplina a 
obrigatoriedade da vacinação das crianças nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias;

CONSIDERANDO a nota técnica nº 02/2022- CNPG, anexa, cujos 
fundamentos reforçam os aqui elencados;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 3521/2019, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da apresentação da carteira de vacinação no ato da 
matrícula escolar, em todo o território estadual, para os alunos de 
até 18 (dezoito) anos de idade, em todas as escolas da rede pública 
ou particular, que ofereçam Educação Infantil, Ensino fundamental e 
Ensino Médio, não podendo a falta de apresentação ou a constatação 
da falta de alguma das vacinas consideradas obrigatórias não 
impossibilitará a matrícula;

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em conformidade 
com o que dispõem o artigo 8º, inciso IV da Resolução nº 174/2017 
do CNMP e o item 1.4, da Recomendação CGMP nº 029/2015, 
objetivando acompanhar as ações desenvolvidas pelo Município de 
Miranorte para garantir o alcance das metas de cobertura vacinal, de 
acordo com o Programa Nacional de Imunização;

Determino aos servidores dessa Promotoria, com base no inciso 
VI, do artigo 129, da Constituição federal, a adoção das seguintes 
providências, no âmbito de suas funções:

1) A autuação do presente procedimento no sistema de processos 
extrajudiciais (E-ext);

2) A publicação da presente Portaria no Diário Oficial Eletrônico do 
MPTO, conforme determina o artigo 9º, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP;

3) A comunicação da instauração ao Conselho Superior do Ministério 
Público, em consonância com o item 3, da Recomendação CGMP nº 
029/2015;

4) A elaboração de Ofício dirigido à Secretária Municipal de Saúde 
de Miranorte, com cópia da presente Portaria e informando-o acerca 
desta instauração, solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
que:

Informe se o Município está alimentando regularmente o SI-PNI - 
Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunização ou 
se há algum entrave nessa atividade, informando ainda, caso haja 
dificuldades na alimentação do SI-PNI, qual é o mecanismo de 
controle de vacinação;

Informe quais são os fatores identificados pelas equipes que estão 
dificultando o alcance das metas de vacinação e quais são as 
estratégias adotadas pelo Município para superar esses fatores e 
ampliar os índices de imunização;

Informe sobre as estratégias adotadas pelo Município para a 
divulgação, mobilização social e execução das Campanhas de 
Vacinação, inclusive nas zonas rurais, vislumbrando a ampliação das 
taxas de cobertura vacinal;

Informe sobre a quantidade de Salas de Vacinação existentes no 
Município, onde estão localizadas, horário de funcionamento, bem 
como o quadro de servidores, informando, ainda, se são suficientes 
para a execução das ações de vacinação, inclusive quanto aos 
registros nos sistemas de informação obrigatórios;

Informe sobre eventual iniciativa de parcerias com Creches, Centros 
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de Educação e Escolas Infantis, ou outras instituições visando a 
melhorar os índices de vacinação.

Determine aos agentes de saúde e profissionais de saúde que, em 
todos os seus atendimentos a crianças e adolescentes orientem 
responsáveis legais acerca do calendário vacinal e, identificando 
descumprimento do dever legal de vacinar, informem ao Conselho 
Tutelar

5) Comunique-se a instauração do presente procedimento ao 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
Conselho Municipal de Saúde, Conselho Municipal de Educação, 
remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

6) Oficie-se o Conselho Tutelar solicitando-lhe que em todos os seus 
atendimentos a crianças e adolescentes observem os respectivos 
cartões de vacinas, orientando os responsáveis legais sobre seu 
dever de vacinar e efetuando o acompanhamento de eventual 
descumprimento do referido dever, com as devidas comunicações 
ao Ministério Público e remetendo-lhes cópia da presente Portaria;

7) Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação para que determine 
aos diretores de escolas públicas e privadas que solicitem dos 
responsáveis legais por seus alunos menores de 18 anos os 
respectivos cartões de vacina e identificando descumprimento do 
dever legal de vacinar, informem ao CT da região; remetendo-lhes 
cópia da presente Portaria.

Publique-se e cumpra-se.
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Miranorte, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
PRISCILLA KARLA STIVAL fERREIRA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANORTE

920253 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0007057

Notícia de fato nº 2022.0007057

EDITAL

NOTIfICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

A Promotora de Justiça, Dra. Priscilla Karla Stival ferreira, titular da 
1ª Promotoria de Justiça de Miranorte/TO, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, NOTIFICA o Representante anônimo acerca 
do ARQUIVAMENTO da representação registrada nesta Promotoria 
de Justiça como Notícia de fato nº 2022.0007057, Protocolo nº 
07010500938202279. Salienta-se que o Representante poderá 
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interpor recurso, acompanhado das respectivas razões, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento deste (artigo 5º, § 1º, da 
Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO).

Promoção de Arquivamento

Trata-se de Notícia de fato nº 2022.0007057, instaurado nesta 1ª 
Promotoria de Justiça de Miranorte/TO, após aportar representação 
anônima encaminhada pelo sistema do MPTO, Protocolo nº 
07010500938202279, noticiando supostas irregularidades praticadas 
pelo Diretor do Hospital Municipal de Miranorte.

Em síntese, é a representação: “Gostaria de relatar uma série de 
assédios aos funcionários contratado do Hospital de Miranorte 
pelo Diretor. O Diretor tem ameaçado as funcionárias ao desvio de 
funções para cumprir outras atividades, que embora remuneradas, 
não tem a opção de dizer não. Em reuniões tem destratado algumas 
funcionárias, com autoritarismo e ameaçando que se não for da 
forma como ele deseja, não serve para trabalhar com o mesmo. 
Existe o favorecimento também de uma ASG, que está como 
chefia (FÁTIMA), com privilégios nas escalas, saidas em horario de 
expediente e recebimento de diárias para ficar como olheira dentro 
do serviço, sendo que recebe como diária por estes serviço, mesmo 
sem ta em escala”.

Como diligências iniciais, determinou-se a expedição de ofício ao 
Diretor do Hospital Municipal de Miranorte/TO solicitando, no prazo 
de 10 (dez) dias, que preste informações sobre os fatos relatados na 
representação, em anexo, bem como esclareça: a) se está permitindo 
que a servidora pública Fatima se ausente do local de trabalho em 
horário de expediente; b) encaminhar a escala de serviço da referida 
servidora referente aos meses de agosto e setembro de 2022 e sua 
folha de frequencia, bem como os comprovantes de pagamento de 
diárias; c) encaminhar a escala de serviço da referida servidora 
referente ao mês de outubro e novembro de 2022; bem como nos 
termos do art. 4º, inciso III, da Resolução 174, de 04 de julho de 2017 
do Conselho Nacional do Ministério Público, publique-se no diário 
oficial edital de intimação do representante para que complemente 
sua representação formulada por meio do sistema Ministério Público 
do Estado do Tocantins, na data de 17 de agosto de 2022 e registrada 
sob o nº 07010500938202279, apresentando elementos de prova 
e de informações mínimos que possam eventualmente ensejar 
apuração pelo órgão ministerial no que tange às suas alegações 
sobre eventual conduta ilícita ou ilegal, sob pena de arquivamento 
do feito.

O Diretor do Hospital Municipal de Miranorte/TO encaminhou 
resposta juntado no evento 09.

Não houve complementação da representação conforme preconiza 
os termos do art. 4º, inciso III, da Resolução 174, de 04 de julho de 
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público.

Em seguida, vieram os autos conclusos para apreciação.

É o relatório.

Pois bem. Analisando os autos verifica-se que o representante 
não apresentou elementos e informações mínimas sobre eventual 
conduta ilícita ou irregular, embora devidamente intimado nos termos 
do art. 4º, inciso III, da Resolução 174, de 04 de julho de 2017 do 

Conselho Nacional do Ministério Público.

De outro lado, não se vislumbra pelos documentos constante nos 
autos indícios da prática de de conduta ilícita irregular ou ímproba.

Desta forma, PROMOVO O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO, 
devidamente autuado como Notícia de fato nº2022.0007057, 
devendo-se arquivar este feito na própria origem.

Cientifique-se o representante anônimo, através de edital publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, advertindo-o da possibilidade 
de recurso administrativo, que deverá ser interposto no prazo de 10 
(dez) dias, a ser protocolado diretamente nesta Promotoria de Justiça, 
nos termos do artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/18/CSMP/TO.

Miranorte, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
PRISCILLA KARLA STIVAL fERREIRA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANORTE

920266 - EDITAL - NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0009748

NOTIfICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Notícia de fato nº 2022.0009748

Edital de Intimação

A Promotora de Justiça, Dra. Priscilla Karla Stival ferreira, titular da 
1ª Promotoria de Justiça de Miranorte/TO, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, NOTIFICA o Representante anônimo acerca 
do ARQUIVAMENTO da representação registrada nesta Promotoria 
de Justiça como Notícia de fato nº 2022.0009748, Protocolo nº 
0701052150520225. Salienta-se que o Representante poderá 
interpor recurso, acompanhado das respectivas razões, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento deste (artigo 5º, § 1º, da 
Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO).

Promoção de Arquivamento

Trata-se de Notícia de fato nº 2022.0009748 instaurada nesta 1ª 
Promotoria de Justiça de Miranorte/TO após aportar representação 
formulada anônima realizado pelo Sistema da Ouvidoria do MPTO, 
Protocolo nº 07010521505202257.

Segundo a representação: Chefe da cadeia de Miranorte.To 
reside na cidade de Palmas.TO, distância de mais de 100 km seu 
deslocamento e feito em uma viatura modelo Logan que fica a sua 
disposição inclusive para uso particular feriados e finais de semana, 
causando danos à administração pública, a Lei de execuções penais 
diz que chefe de cadeia é obrigado a residir nas proximidades do 
local de trabalho”.

Como providência inicial, este órgão determinou a expedição de ofício 
à Diretora da Unidade Prisional feminina do Município de Miranorte/
TO, solicitando, no prazo de 10 (dez) dias, que preste informações 
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sobre os fatos relatados na representação, em anexo.

A Diretora da Unidade Prisional feminina do Município de Miranorte/
TO encaminhou resposta juntado no evento 08.

Após, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Pois bem. Da análise dos autos, verifica-se que não há justa causa 
ou indícios mínimos de lesão aos interesses e direitos coletivos, 
difusos, individuais homogêneos ou indisponíveis que autorizam a 
tutela por parte deste órgão ministerial.

Desta forma, PROMOVO O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO, 
devidamente autuado como Notícia de fato nº 2022.0009748, 
devendo-se arquivar este feito na própria origem.

Cientifique-se o representante anônimo, por meio de edital publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, advertindo-o da possibilidade 
de recurso administrativo, que deverá ser interposto no prazo de 10 
(dez) dias, a ser protocolado diretamente nesta Promotoria de Justiça, 
nos termos do artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/18/CSMP/TO.

Miranorte, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
PRISCILLA KARLA STIVAL fERREIRA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANORTE

920253 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0010104

NOTIfICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Edital de Intimação

A Promotora de Justiça, Dra. Priscilla Karla Stival ferreira, titular da 
1ª Promotoria de Justiça de Miranorte/TO, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais, NOTIFICA o Representante anônimo acerca 
do ARQUIVAMENTO da representação registrada nesta Promotoria 
de Justiça como Notícia de fato nº 2022.0010104, Protocolo nº 
07010524580202271. Salienta-se que o Representante poderá 
interpor recurso, acompanhado das respectivas razões, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar do recebimento deste (artigo 5º, § 1º, da 
Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO).

Promoção de Arquivamento

Trata-se de Notícia de fato nº 2022.0010104, instaurado nesta 1ª 
Promotoria de Justiça de Miranorte/TO na data de 16 de novembro 
de 2022, após aportar representação anônima formulada por meio do 
Sistema da Ouvidoria do MPTO, Protocolo nº 07010524580202271.

Segundo a representação: “Nos funcionários da saúde do Municipio 
de Miranorte Estado do Tocantins através deste, denunciar a forma 
que estamos sendo tratados, recebemos 01 salario mínimo para no 

hospital, damos o Maximo que podemos, passamos essa pandemia 
e o Prefeito nem se quer deu uma gratificação pelo nosso trabalho, 
varias pessoas morreram em nosso Municipio e nos ali tivemos que 
atender , pois amamos nossa profissão, gostamos de ajudar o próximo. 
Agora vão ser realizadas cirurgias em nosso município sem nenhuma 
responsabilidade de pelo menos ter um centro cirúrgico higienizado 
com risco enorme de contraírem infecção, tudo mal organizado, e 
ainda querem que as técnicos de enfermagem, enfermeiras e as 
Assistentes de serviços gerais trabalhem no centro cirúrgico sem 
ao menos ter um treinamento, sem ao menos ter cursos de como 
funciona, de como higienizar o local, são todos mal preparados para 
isso, sem contar dos equipamentos que não foram esterilizados, 
vão correr o risco das cirurgias dar problemas, de dar infecções nos 
pacientes, temos que ter as cirurgias sim aqui em Miranorte, mas tem 
que ser com responsabilidade, assim vamos ter sucesso. As cirurgias 
já vão acontecer agora, dia 12, 18 e 19 de novembro de 2022, peço que 
por favor interceda por nós, pois nos funcionários fomos questionar e 
até uma amiga da gente foi transferida por perseguição da Secretaria 
e do Prefeito, tivemos uma reunião e a gente viu que essa Secretaria 
de saúde não tem um pingo de sensibilidade, de humanização com 
os funcionários, esta só querendo se aparecer e crescer o nome aqui 
em Miranorte, e ainda fica usando que é advogada, que trabalhou 
com juiz, que entende de lei, e que tem intimidade com as pessoas 
que trabalham na promotoria, o nosso diretor Ronei fica sem jeito, 
quer nos ajudar mas não pode, pois ele sempre diz que temos que 
cumprir ordens e ainda o prefeito não tem também nenhum pingo de 
sensibilidade, de humanização e de agradecimento como já dissemos 
acima, trabalhamos nessa pandemia toda, correndo risco de vida, 
atendendo até mesmo parentes dele que veio de outra cidade porque 
La não tinha bom atendimento, nunca se quer disse um obrigado 
para nós, se não fosse o Secretario fischer ficar o tempo todo do 
nosso lado, ajudando a atender, transportando pacientes com covid 
e isso que nos deu forças essas atitudes dele nos deu forças para 
enfrentar de pé essa pandemia, onde poderia estar em casa como 
os outros secretários mas preferiu estar com a gente. Por isso 
estamos aqui pedindo providencias para que as cirurgias seja feitas 
com responsabilidade, demoramos um pouco para mandar essa 
denuncia, mas se quizerem ainda da tempo de mudar e fazer com 
responsabilidade”.

Como diligência inicial, determinou-se a expedição de ofício: 1 - À 
Secretária de Saúde do Município de Miranorte/TO e ao Diretor 
do Hospital Municipal de Miranorte/TO, solicitando, no prazo de 
10 (dez) dias, que preste informações sobre os fatos relatados na 
representação, em anexo, e, ainda, esclarecendo: a) Quais os 
procedimentos realizados para a organização e funcionamento do 
centro cirúrgico no Hospital de Miranorte; b) se os profissionais 
como técnicos de enfermagem, enfermeiras e as Assistentes de 
serviços gerais que trabalham no centro cirúrgico fizeram curso de 
capacitação ou treinamento especializado; c) como é realizada a 
higienização do local; d) outras informações que julgar pertinentes; 
2 – Expeça-se Ofício ao Presidente do Conselho Regional de 
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Medicina do Tocantins – CRM/TO, solicitando, no prazo de 30 (trinta) 
dias, que encaminhe Relatório de Vistoria no Hospital Municipal de 
Miranorte/TO, especificamente com relação à recente instalação e 
funcionamento de centro cirúrgico naquele unidade hospitalar.

A Secretária de Saúde do Município de Miranorte/TO encaminhou 
resposta juntado no evento 09.

Em seguida, os servidores deste órgão ministerial realizaram visita 
ao centro cirúrgico do hospital, certificando-se não ter encontrado, à 
princípio, qualquer irregularidade.

Após, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Pois bem. Da análise dos autos, verifica-se que não há justa causa 
ou indícios mínimos de lesão aos interesses e direitos coletivos, 
difusos, individuais homogêneos ou indisponíveis que autorizam a 
tutela por parte deste órgão ministerial.

Nota-se que não se vislumbra, ainda que de modo indiciário, qualquer 
irregularidade ou conduta ímproba por parte dos agentes políticos 
envolvidos.

Desta forma, PROMOVO O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO, 
devidamente autuado como Notícia de fato nº 2022.0010104, 
devendo-se arquivar este feito na própria origem.

Cientifique-se o representante anônimo, por meio de edital publicado 
no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, advertindo-o da possibilidade 
de recurso administrativo, que deverá ser interposto no prazo de 10 
(dez) dias, a ser protocolado diretamente nesta Promotoria de Justiça, 
nos termos do artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/18/CSMP/TO.

Após, arquive-se.

Miranorte, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
PRISCILLA KARLA STIVAL fERREIRA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANORTE

920253 - EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0010112

NOTIfICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Edital de Intimação

A Promotora de Justiça, Dra. Priscilla Karla Stival ferreira, titular da 

1ª Promotoria de Justiça de Miranorte/TO, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, NOTIFICA o Representante anônimo acerca 

do ARQUIVAMENTO da representação registrada nesta Promotoria 

de Justiça como Notícia de fato nº 2022.0010112, Protocolo nº 

07010524988202241. Salienta-se que o Representante poderá 

interpor recurso, acompanhado das respectivas razões, no prazo 

de 10 (dez) dias, a contar do recebimento deste (artigo 5º, § 1º, da 

Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO).

Promoção de Arquivamento

Trata-se de Notícia de fato nº 2022.0010112, instaurado nesta 1ª 

Promotoria de Justiça de Miranorte/TO na data de 16 de novembro 

de 2022, pós aportar representação anônima formulada por meio do 

Sistema da Ouvidoria do MPTO, Protocolo nº 07010524988202241.

Como diligência inicial, determinou-se a expedição de ofício ao 

Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Miranorte/TO, 

solicitando, no prazo de 10 (dez) dias, que preste informações sobre 

os fatos relatados na representação, em anexo, devendo, ainda, 

encaminhar cópia do Projeto de Lei em tramitação no órgão que 

autoriza o Prefeito Municipal da contrair empréstimo junto à Caixa 

Econômica Federal.

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Miranorte/

TO encaminhou resposta juntado no evento 07.

Após, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Pois bem. Da análise dos autos, verifica-se que não há justa causa 

ou indícios mínimos de lesão aos interesses e direitos coletivos, 

difusos, individuais homogêneos ou indisponíveis que autorizam a 

tutela por parte deste órgão ministerial.

Nota-se que não se vislumbra, ainda que de modo indiciário, qualquer 

irregularidade ou conduta ímproba por parte dos agentes políticos 

envolvidos.

Desta forma, PROMOVO O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO, 

devidamente autuado como Notícia de fato nº 2022.0010112, 

devendo-se arquivar este feito na própria origem.

Cientifique-se o representante anônimo, por meio de edital publicado 

no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, advertindo-o da possibilidade 

de recurso administrativo, que deverá ser interposto no prazo de 10 

(dez) dias, a ser protocolado diretamente nesta Promotoria de Justiça, 

nos termos do artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/18/CSMP/TO.

Após, arquive-se.

Miranorte, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
PRISCILLA KARLA STIVAL fERREIRA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANORTE

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: f2558796 - a8b402a6 - c8a0b14e - 1f686641



PALMAS, SegundA-feirA, 16 de jAneiro de 202341  DIÁRIO OFICIAL

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado do Tocantins - DOMP/TO.                                     : disponibilização e publicação em 16/01/2023.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP n.º 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

N. 1607,

EDIÇÃO N. 1607

920047 - EDITAL - NOTIFICAÇÃO DA PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0010470

NOTIfICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Edital de Intimação

A Promotora de Justiça, Dra. Priscilla Karla Stival ferreira, titular da 

1ª Promotoria de Justiça de Miranorte/TO, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, NOTIFICA o Representante anônimo acerca 

do ARQUIVAMENTO da representação registrada nesta Promotoria 

de Justiça como Notícia de fato nº 2022.0010470, tendo como 

Protocolo nº 07010527377202255. Salienta-se que o Representante 

poderá interpor recurso, acompanhado das respectivas razões, no 

prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento deste (artigo 5º, § 1º, 

da Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO).

Promoção de Arquivamento

Trata-se de Notícia de fato nº 2022.0010470, instaurado nesta 1ª 

Promotoria de Justiça de Miranorte/TO na data de 24 de novembro 

de 2022, após aportar representação anônima formulada por meio do 

Sistema da Ouvidoria do MPTO, Protocolo nº 07010527377202255.

É a representação: “PREfEITURA MUNINICAL MIRANORTE-TO. 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 3431/2022 DATA DA SESSÃO: 12 de dezembro 

de 2022, às 9h00min PRESTAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, 

COMPOSTO PELO PROJETO, CONSTRUÇÃO, MELHORIAS, 

AMPLIAÇÃO, REVISÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS 

UNIDADES INTEGRANTES DO SISTEMA fÍSICO, OPERACIONAL 

E GERENCIAL DE PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, 

COLETA, AfASTAMENTO, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO fINAL 

DE ESGOTO SANITÁRIO, INCLUINDO A GESTÃO DOS SISTEMAS 

ORGANIZACIONAIS, A COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS E 

SERVIÇOS ENVOLVIDOS E O ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS, 

BEM COMO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES, 

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) ANOS. Irregularidades e ilegalidades 

encontradas no edital de concorrência, conforme serão mencionadas 

a seguir: - No item 19.3.1 na página 15 do edital, exige que as empresas 

licitantes, com sede fora do Município de Miranorte/TO, caso não 

estejam cadastradas como contribuintes no referido município, 

deverão apresentar Certidão Negativo ou Certidão Positiva com efeito 

negativa de Débitos Municipais, firmada pelo representante legal da 

fazenda do Município de Miranorte/TO, sob as penas da lei. Acontece 

que essa exigência é ilegal e não consta no rol dos documentos 

exigidos no art. 29, inciso III da lei 8.666/93, nem mesmo na Nova 

Lei de Licitações em seu art. 68, inciso III há tal exigência, frustrando 

diretamente ao caráter competitivo e favorecendo empresas sediadas 

mais proximas de Miranorte. Sendo assim empresas sediadas em 

outros estádos teriam custos desnecessários pois teriam que se 

descolar até o municipio de Miranorte, fazer o cadastro e só então 

receber tal certidão negativa da fazenda do Município de Miranorte. 

Sem falar que no site do municipio até emite tal certidão municipal de 

débitos negativa, mas apenas para empresas JÁ CADASTRADAS, 

conforme "print" de tela em anexo. Entretanto, essa exigência é 

totalmente descabida e afasta possiveis licitantes com propostas até 

mesmo mais vantajosas, frustrando o carater competitivo e deixando 

de buscar a proposta vais vantajosa. Sendo assim o correto seria 

exigir no edital da licitação, (simples) declaração de que o licitante 

não possui débitos perante o fisco da Prefeitura promotora da 

licitação. Ou, alternativamente, que a Prefeitura, como condição para 

assinatura do contrato, exija a quitação ou parcelamento de todas 

as pendências tributárias perante a fazenda contratante. Assim, o 

licitante de boa-fé não teria problemas para participar do certame, 

posto que a regularidade fiscal local seria garantida por simples 

declaração da empresa; ou, alternativamente, a municipalidade 

teria ferramentas para impedir a contratação de uma empresa que 

estivesse inadimplente com a fazenda municipal local, vez que a 

quitação ou parcelamento do débito tributário seria condição para a 

celebração da avença. No item 19.6.4 na página 17 do edital, exige-

se das empresas consorciadas GARANTIA DE PROPOSTA. Já no 

item 28.7 na página 24 e item 29.8 na página 24, ambos informam 

que as LICITANTES que forem inabilitadas na fase de abertura dos 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, a GARANTIA DE PROPOSTA 

será devolvida no prazo de até 60 (sessenta) dias. Ocorre que em 

todo o edital em especial no item documentos de habilitação não 

se exige que seja feita tal GARANTIA DE PROPOSTA, conforme 

inciso III do artigo 31 da lei 8666/93 que prevê a garantia de 1% do 

valor do estimado do objeto da contratação na fase de habilitação. O 

edital nem mesmo mencionou se tal garantia deve ser apresentada 

no envelope de Habilitação. E sequer mencionou quais seriam as 

modalidades aceitas: caução em dinheiro, seguro garantia, ou fiança 

bancária. Sendo assim tal exigência fere ao principio da isonomia ao 

se exigir Garantia de Proposta apenas de empresas consorciadas, 

favorecendo assim as demais participantes. No item 16.4 na pagina 

11 do edital "VEDA" a participação de empresas em processo de 

falência, liquidação ou recuperação judicial de empresas. Inclusive 

no item 19.5.1 da página 16, o edital não permite a participação de 

empresas em recuperação judicial: "Exigindo-se certidão negativa 

de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 

LICITANTE, bem como declaração firmada, sob as penas da Lei, 

conforme modelo constante do Anexo V-E deste Edital, de que a 

LICITANTE não se encontra sob recuperação extrajudicial." Ora, até 

mesmo o próprio TCU já se manifestou exaustivamente sobre esse 

tema em seus Acórdãos, assim como a AGU:
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"possível a participação de empresa em recuperação judicial, 

desde que amparada em certidão emitida pela instância judicial 

competente, que certifique que a interessada está apta econômica 

e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 

termos da Lei 8.666/93." (TCU, Acórdão nº 8.271/2011, 2ª Câmara, 

grifamos.) Inclusive, nesse sentido foi a manifestação da AGU no 

Parecer nº 04/2015/CPLC/DEPCONSU/PGf/AGU – Processo nº 

00407.000226/2015-22: (...)”.

Como diligência inicial, este órgão ministerial determinou a 

expedição de ofício ao Prefeito do Município de Dois Irmãos do 

Tocantins/TO, solicitando, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, 

que preste informações sobre os fatos relatados na representação, 

em anexo, e, ainda Republique novo edital, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, se for o caso, e: a) corrigindo a ilegalidade 

e retirando a exigência contida no item 19.3.1 na página 15 do 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2022 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 3431/2022 - PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

PÚBLICO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO 

SANITÁRIO, COMPOSTO PELO PROJETO, CONSTRUÇÃO, 

MELHORIAS, AMPLIAÇÃO, REVISÃO, OPERAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DAS UNIDADES INTEGRANTES DO SISTEMA 

fÍSICO, OPERACIONAL E GERENCIAL DE PRODUÇÃO 

E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, COLETA, AfASTAMENTO, 

TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO fINAL DE ESGOTO SANITÁRIO, 

INCLUINDO A GESTÃO DOS SISTEMAS ORGANIZACIONAIS, 

A COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS E SERVIÇOS 

ENVOLVIDOS E O ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS, BEM COMO A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES, PELO PRAZO 

DE 30 (TRINTA) ANOS - a qual exige que as empresas licitantes, 

com sede fora do Município de Miranorte/TO, caso não estejam 

cadastradas como contribuintes no referido município, deverão 

apresentar Certidão Negativo ou Certidão Positiva com efeito 

negativa de Débitos Municipais, firmada pelo representante legal 

da fazenda do Município de Miranorte/TO, sob as penas da lei, vez 

que ofende a literalidade do art. 29, inciso III, da Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos (Lei Nacional n.º 8.666/1993), como 

também contrapõe o disposto no art. 68, inciso III, do novo marco 

regulatório das aquisições públicas (Lei Nacional n.º 14.133/2021). 

b) corrigindo e exigindo, isonomicamente, a todos os participantes, 

independentemente se empresas consorciadas ou não, a GARANTIA 

DE PROPOSTA, especificando objetivamente todos os termos, 

formas e modalidades da garantia; c) corrigindo os item 16.4 na 

pagina 11 do edital e item 19.5.1 da página 16, de modo a permitir a 

participação de empresa que está em recuperação judicial, desde que 

apresente certidão emitida pela instância judicial competente, que 

certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente 

a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/93 

e, ainda, demonstre a viabilidade econômico-financeira, já que a 

Lei 8.666/93 não veda a participação de empresa em recuperação 

judicial, não cabendo à administração realizar interpretação extensiva 

quando a norma não o dispuser.

O Prefeito do Município de Miranorte/TO encaminhou resposta 

juntado no evento 07, comunicando a suspensão do edital do 

processo licitatório.

Após, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Pois bem. Da análise dos autos, verifica-se que não há justa causa 

ou indícios mínimos de lesão aos interesses e direitos coletivos, 

difusos, individuais homogêneos ou indisponíveis que autorizam a 

tutela por parte deste órgão ministerial.

Segundo se infere, o Município de Miranorte determinou a suspensão 

do edital do processo de licitação a fim de corrigir e sanar eventuais 

irregularidades.

Desta forma, PROMOVO O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO, 

devidamente autuado como Notícia de fato nº 2022.0010470, 

devendo-se arquivar este feito na própria origem.

Cientifique-se o representante anônimo, por meio de edital publicado 

no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, advertindo-o da possibilidade 

de recurso administrativo, que deverá ser interposto no prazo de 10 

(dez) dias, a ser protocolado diretamente nesta Promotoria de Justiça, 

nos termos do artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/18/CSMP/TO.

Após, arquive-se.

Miranorte, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
PRISCILLA KARLA STIVAL fERREIRA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANORTE

920047 - EDITAL NOTIFICAÇÃO DA PROMOÇÃO DE 
ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0007056

NOTIfICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Edital de Intimação

A Promotora de Justiça, Dra. Priscilla Karla Stival ferreira, titular da 

1ª Promotoria de Justiça de Miranorte/TO, no uso de suas atribuições 

legais e constitucionais, NOTIFICA o Representante anônimo acerca 

do ARQUIVAMENTO da representação registrada nesta Promotoria 

de Justiça como Notícia de fato nº 2022.0007056, tendo como 

Protocolo nº 07010500860202292. Salienta-se que o Representante 

poderá interpor recurso, acompanhado das respectivas razões, no 
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prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento deste (artigo 5º, § 1º, 

da Resolução n.º 005/2018/CSMP/TO).

Promoção de Arquivamento

Trata-se de Notícia de fato nº 2022.0007056, instaurado nesta 1ª 

Promotoria de Justiça de Miranorte/TO, após aportar representação 

anônima formulada por meio do sistema da Ouvidoria do MPTO, 

Protocolo nº 07010500860202292, noticiando a oferta irregular do 

serviço público de transporte escolar aos alunos residentes na zona 

rural que utilizam a rota do ônibus escolar da linha em sentido a Pedro 

Montelo, município de Dois Irmãos do Tocantins-TO, notadamente 

diante das constantes interrupções do serviço de transporte escolar.

Como diligência inicial, este órgão ministerial determinou a expedição 

de ofício: 1) ao Secretário de Educação do Município de Dois Irmãos 

do Tocantins/TO, solicitando, no prazo de 10 (dez) dias, que preste 

as seguintes informações: a) Encaminhe a descrição em relatório 

circunstanciado da rota e distância percorrida do ônibus escolar 

da linha em sentido a Pedro Montelo, município de Dois Irmãos do 

Tocantins-TO (rota do ônibus escolar que consta na representação em 

anexo); b) Encaminhe dados do(s) veículo(s), dados do(s) motorista(s) 

(qualificação e endereço) e a quantidade de alunos transportados 

que faz a rota que abrange Pedro Montelo, zona rural do município de 

Dois Irmãos do Tocantins-TO; c) Apontar quais as escolas, creches, 

colégios ou similares que são deixados os alunos que utilizam a 

rota do transporte escolar que abrange Pedro Montelo, zona rural 

do município de Dois Irmãos do Tocantins-TO; d) Esclareça qual 

a situação de funcionamento e qualidade do veículo de transporte 

escolar que faz a rota que

abrange Pedro Montelo, zona rural do município de Dois Irmãos do 

Tocantins-TO. Deverá encaminhar fotos atualizadas do veículo; e) 

Encaminhar cópia da documentação do veículo de transporte escolar 

que faz a referida rota;

f) Especifique quais os dias em que o ônibus do transporte escolar 

que faz a referida rota não concluiu seu percurso ou não houve o 

serviço de transporte. Justifique, fundamentando; g) Esclareça 

quantas vezes e qual o período o veículo em questão passou por 

manutenção e reparos neste ano de 2022. h) outras informações 

pertinentes aos fatos relatados na representação. 2) ao Presidente 

do Conselho Municipal de Controle Social do fUNDEB do Município

de Dois Irmãos do Tocantins/TO, solicitando, no prazo de 10 (dez) 

dias, que preste informações detalhadas sobre os fatos narrados na 

representação, tendo em vista que compete ao referido conselho o 

acompanhamento e controle da aplicação dos recursos relacionados 

ao PNATE. 3) à Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente do Município de Dois Irmãos do Tocantins/

TO, solicitando, no prazo de 10 (dez) dias, que preste informações 

acerca do funcionamento do transporte escolar na zona rural do 

município de Dois Irmãos do Tocantins/TO, especificadamente 

quanto à rota do ônibus escolar da linha em sentido a Pedro Montelo, 

levando-se em consideração os termos relatados na representação, 

em anexo.

No evento 12, juntou-se resposta encaminhada pela Presidente do 

Conselho Municipal de Controle Social do fUNDEB do Município 

de Dois Irmãos do Tocantins/TO, informando sobre os motivos 

das interrupções do serviço de transporte e o restabelecimento do 

serviço no município.

Já no evento 14, juntou-se resposta encaminhada pelo Diretor de 

Administração do Município, informando que o veículo do transporte 

escolar passou por manutenção por ter apresentado problemas 

técnicos, mas que já está funcionando normalmente.

Após, vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Pois bem. Da análise dos autos, verifica-se que não há justa causa 

ou indícios mínimos de lesão aos interesses e direitos coletivos, 

difusos, individuais homogêneos ou indisponíveis que autorizam a 

tutela por parte deste órgão ministerial, eis que houve a resolução 

do problema.

No mais, importante ressaltar que tramita nesta Promotoria de 

Justiça o Procedimento Administrativo nº 2018.0008540, que tem por 

finalidade apurar a oferta irregular do serviço público de transporte 

escolar aos alunos residentes no Município de Dois Irmãos do 

Tocantins/TO, diante das irregularidades e inaptidão dos veículos de 

transporte escolar, constatados por meio dos Laudos de Inspeção 

realizados pelo Detran/TO.

Desta forma, PROMOVO O ARQUIVAMENTO DO PROCEDIMENTO, 

devidamente autuado como Notícia de fato nº 2022.0007056, 

devendo-se arquivar este feito na própria origem.

Cientifique-se o representante anônimo, por meio de edital publicado 

no Diário Oficial Eletrônico do MPE/TO, advertindo-o da possibilidade 

de recurso administrativo, que deverá ser interposto no prazo de 10 

(dez) dias, a ser protocolado diretamente nesta Promotoria de Justiça, 

nos termos do artigo 5º, § 1º, da Resolução n.º 005/18/CSMP/TO.

Após, arquive-se.

Miranorte, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
PRISCILLA KARLA STIVAL fERREIRA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MIRANORTE
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4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO 
TOCANTINS

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PA/0085/2023

Processo: 2022.0007073

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por seu 

representante legal nesta Comarca, com atuação na 4ª Promotoria 

de Justiça de Paraíso do Tocantins-TO, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais através, com base no art. 129, III, da 

Constituição federal de 1988, art. 26, I, da Lei 8.625/93 e demais 

disposições legais;

CONSIDERANDO a necessidade de instauração, no âmbito desta 

Promotoria de Justiça, de um Procedimento Administrativo com 

fulcro a averiguar a necessidade de prosseguimento de tratamento 

fora de domicílio na Rede Sarah para a paciente J.G.C.A;

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 

redução do risco de doenças e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 

proteção e recuperação, conforme o disposto no art. 196 da 

Constituição federal;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

instituidora do Sistema Único de Saúde – SUS - garante a saúde como 

um direito fundamental do ser humano (art. 2º, caput) e preconiza 

como um de seus objetivos a assistência às pessoas por intermédios 

de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, com a 

realização das ações assistenciais e das atividades preventivas (art. 

5º, inciso III);

CONSIDERANDO as atribuições da 4ª PJ, constantes do Ato PGJ nº 

163/2002, que é a de promover a defesa da saúde, que abrange a 

promoção da tutela dos interesses individuais, indisponíveis, difusos 

e coletivos na área da Saúde para a proteção, a recuperação e a 

redução do risco de doenças e outros agravos, bem como o acesso 

universal e igualitários às ações e aos serviços públicos de Saúde, 

inclusive idosos, pessoas com deficiência e hipossuficientes, 

realizando o atendimento ao público respectivo;

CONSIDERANDO que o presente Procedimento Administrativo 

possui prazo de 01 (um) ano para encerramento, podendo ser 

sucessivamente prorrogado pelo mesmo período, desde que haja 

decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização 

de outros atos (artigo 11, da Resolução 174/2017, do CNMP);

CONSIDERANDO que antes de seu encerramento, todavia, deve ser 

elaborado relatório para envio ao Conselho Superior do Ministério 

Público, sem necessidade de remessa dos autos para homologação 

de arquivamento, devendo ser cientificado o noticiante da decisão 

de arquivamento, da qual caberá recurso ao Conselho Superior do 

Ministério Público, no prazo de 10 (dez) dias, a cientificação será 

realizada, preferencialmente, por correio eletrônico. (artigos 12, 13 e 

ss, da Resolução 174/2017 - CNMP);

RESOLVE:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, em conformidade 

com o que dispõe o art. 8º, da Resolução nº 174/2017 do CNMP, 

visando a acompanhar o pedido de TfD (Tratamento fora de 

Domicílio) protocolado nesta Promotoria pela paciente J.G.C.A.

DETERMINO, como providências e diligências preliminares:

1. Registre-se e autue-se a presente portaria no sistema de processos 

extrajudiciais (E-ext), com as anotações e comunicações devidas, 

inclusive ao Conselho Superior do Ministério Público, afixando-se 

cópia de seu extrato no local de costume, enviando-o para publicação 

no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público, nos termos do art. 

24, da Resolução CSMP nº 005/2018;

2. Junte-se a estes autos Termo de Declarações e eventuais 

documentos que o acompanham;

3. Nomear para secretariar os trabalhos, os servidores lotados na 4ª 

Promotoria de Justiça de Paraíso do Tocantins/TO;

4. Ao final, cientifique-se o noticiante da decisão de arquivamento, 

caso ocorra, nos termos do artigo 13, da Resolução no 174/2017, do 

CNMP;

5. Após, conclusos.

Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

Paraíso do Tocantins, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA VARGAS

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO TOCANTINS

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0007072

Trata-se de Notícia de fato n. 2022.0007072, autuada em 17/08/2022, 

com fulcro no teor do termo de declarações do Sr. E.R.D. o qual 

consubstanciou in verbis:
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“Que é MEI e trabalha de motorista com o transporte de aluno para 

o IfTO Instituto federal Tocantins campos Paraíso-TO, desde 2019, 

que no dia 8 de agosto de 2022, o dono da empresa de transporte 

publico LLV transporte, de propriedade do senhor V., ameaçou o 

declarante e desmoralizou de tudo que é nome e disse ao declarante 

que esse ele voltasse amanha ao IfTO ia ver o que ia acontecer, 

falando bravo com o dedo no rosto do declarante e continuou por 

15 minutos de ameaças e xingamentos; que apos os xingamentos, 

ao pegar o veículo o declarante verificou que tinha no pneu da van 

um parafuso grande de parafusar telha brasilit; que o senhor V. 

ultrapassou o declarante e colocou o dedo para fora fazendo ameaça 

que o declarante ao retornar ao IfTO no outro dia o V. conforme 

prometido estava lá; que o declarante foi acompanhado por uma 

viatura da PM; que o declarante foi chamado na prefeitura no setor 

jurídico referente ao transporte de aluno e informaram que a prefeitura 

contratou a empresa de transporte publico e tinha exclusividade no 

transporte dos alunos; que o declarante questionou sobre o seu 

alvará de licença e o advogado disse que alvará de licença a gente 

cancela. Pede providencia junto ao Ministério Publico.” Sic

Narra a denúncia, de modo conciso, que o declarante sofreu ameças 

por parte do dono da empresa LLVT, bem como relatou acerca da 

exclusividade da empresa LLVT para o serviço de transporte dos 

alunos do Instituto federal do Tocantins, campus Paraíso.

Considerando o aspecto criminal dos fatos informados, o 

Procedimento foi desmembrado e encaminhado para a Promotoria 

de Justiça Criminal competente. (evento 3)

Objetivando a apuração do aspecto cível dos fatos, foram solicitadas 

informações ao município de Paraíso do Tocantins/TO que, por seu 

turno respondeu, por meio do Ofício n. 209/2022, que o município de 

Paraíso do Tocantins, firmou contrato de concessão com a empresa 

LLVT T.L., para a prestação de serviço de transporte público. (evento 

13)

É o que basta relatar.

Manifestação

A denúncia relata, em síntese, acerca de eventuais ameaças contra o 

declarante e da prestação do serviço de transporte público municipal.

Quanto aspecto criminal, esta Promotoria de Justiça não detém 

atribuição para apreciá-la, de modo que cópia do procedimento foi 

encaminhada para a Promotoria de Justiça Criminal competente, 

qual seja, 5ª PJ.

De uma análise superficial da demanda, trata-se de matéria de Direito 

Público, cujo objetivo é a prestação de serviço público de transporte 

coletivo a encargo de um particular.

Em que pese toda a argumentação do mérito, nota-se que sob o olhar 

do autor o simples fato de ter o veículo o mesmo acredita que pode 

fazer o transporte dos alunos, porém, o transporte público coletivo de 

passageiros é considerado um serviço de utilidade pública e que, em 

regra, se opera por meio dos contratos de concessão ao particular, 

os quais estão sujeitos a um regime jurídico abrangendo princípios, 

normas e regulamentos que devem ser observados.

A Lei 8987/95, em ênfase o art. 2º, inciso II conceitua Concessão 

respectivamente como:

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:

II – concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, 

feita pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade 

concorrência ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica ou consórcio 

de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por 

sua conta e risco e por prazo determinado;

Extrai-se ainda da Lei 8987/95 que a concessão é ofertada mediante 

licitação, assim, conforme documento acostado ao evento 13, houve 

o procedimento de Chamamento Público, sendo este aberto para 

todos os interessados, no entanto, a empresa LLV T. foi a única que 

compareceu.

Diante o exposto, sem prejuízo de nova atuação, caso o cidadão em 

tela deseje apresentar fatos novos ao Parquet, ARQUIVO a presente 

Notícia de Fato, e, em consonância com a Súmula nº 03 do CSMP/

TO, deixo de enviar os autos para homologação, eis não terem havido 

quaisquer diligências investigatórias.

Dê-se ciência aos interessados nos endereços constantes nos autos, 

nos termos do artigo 12, § 1º da Resolução n.º 003/08/CSMP/TO, 

bem como demais interessados por intermédio de afixação de cópia 

da presente no placar desta Promotoria de Justiça.

Não existindo recurso, arquivem-se os autos na promotoria, caso 

contrário, volvam-me conclusos.

Cumpra-se.

Paraíso do Tocantins, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA VARGAS

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO TOCANTINS
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920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0007075

Trata-se de Notícia de fato n. 2022.0007075, autuada em 17/08/2022, 

com fulcro no teor do termo de declarações da Sra. K.C.f.N.D. o qual 

consubstanciou in verbis:

“Que o seu filho L.M.N.M., de 14 anos de idade, estuda IfTO Instituto 

federal do Tocantins campus de Paraíso-TO, que ele utiliza van 

particular para ir para o IfTO; que 8 de agosto 2022, o dono da 

van sofreu ameaça por parte do proprietário do transporte publico 

de Paraíso LLV Transportes; que a declarante procurou o jurídico 

da prefeitura de Paraíso-TO e foi informada que para a empresa de 

transporte aceitar o serviço de transporte publico foi concedido a 

exclusividade para o transporte dos alunos do IfTO; que a declarante 

procurou ter conhecimento da cláusula do contrato da exclusividade 

referente ao transporte publico, e que não foi fornecido o mesmo; 

que a declarante reclama de que todos alunos são obrigados sobre o 

uso do transporte publico; que a declarante reclama do seu direito de 

escolha pelo transporte particular regularizado.” Sic

Narra a denúncia, de modo conciso, que o filho da declarante sofreu 

ameças por parte do dono da empresa LLVT, bem como relatou acerca 

da exclusividade da empresa LLVT para o serviço de transporte dos 

alunos do Instituto federal do Tocantins, campus Paraíso.

Considerando o aspecto criminal dos fatos informados, o Procedimento 

similar de nº 2022.0007072, foi desmembrado e encaminhado para a 

Promotoria de Justiça Criminal competente. (evento 3)

Objetivando a apuração do aspecto cível dos fatos, foram solicitadas 

informações ao município de Paraíso do Tocantins/TO que, por seu 

turno respondeu, por meio do Ofício n. 209/2022, que o município de 

Paraíso do Tocantins, firmou contrato de concessão com a empresa 

LLVT T.L., para a prestação de serviço de transporte público. (evento 

13)

É o que basta relatar.

MANIfESTAÇÃO

A denúncia relata, em síntese, acerca de eventuais ameaças contra 

o filho da declarante e da prestação do serviço de transporte público 

municipal.

Quanto aspecto criminal, esta Promotoria de Justiça não detém 

atribuição para apreciá-la, de modo que cópia de procedimento 

similar, nº 2022.0007072, foi encaminhada para a Promotoria de 

Justiça Criminal competente, qual seja, 5ª PJ.

De uma análise superficial da demanda, trata-se de matéria de 

Direito Público, cujo objetivo é o uso privativo de bem público, isto 

é, prestação de serviço público de transporte coletivo a encargo de 

um particular.

Em que pese toda a argumentação do mérito, nota-se que sob o olhar 

do autor o simples fato de ter o veículo o mesmo acredita que pode 

fazer o transporte dos alunos, porém, o transporte público coletivo de 

passageiros é considerado um serviço de utilidade pública e que, em 

regra, se opera por meio dos contratos de concessão ao particular, 

os quais estão sujeitos a um regime jurídico abrangendo princípios, 

normas e regulamentos que devem ser observados.

A Lei 8987/95, em ênfase o art. 2º, inciso II conceitua Concessão 

respectivamente como:

Art. 2o Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:

II – concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, 

feita pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade 

concorrência ou diálogo competitivo, a pessoa jurídica ou consórcio 

de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por 

sua conta e risco e por prazo determinado;

Extrai-se ainda da Lei 8987/95 que a concessão é ofertada mediante 

licitação, assim, conforme documento acostado ao evento 13, houve 

o procedimento de Chamamento Público, sendo este aberto para 

todos os interessados, no entanto, a empresa LLV T. foi a única que 

compareceu.

Diante o exposto, sem prejuízo de nova atuação, caso a cidadã em 

tela deseje apresentar fatos novos ao Parquet, ARQUIVO a presente 

Notícia de Fato, e, em consonância com a Súmula nº 03 do CSMP/

TO, deixo de enviar os autos para homologação, eis não terem havido 

quaisquer diligências investigatórias.

Dê-se ciência aos interessados nos endereços constantes nos autos, 

nos termos do artigo 12, § 1º da Resolução n.º 003/08/CSMP/TO, 

bem como demais interessados por intermédio de afixação de cópia 

da presente no placar desta Promotoria de Justiça.

Não existindo recurso, arquivem-se os autos na promotoria, caso 

contrário, volvam-me conclusos.

Cumpra-se.

Paraíso do Tocantins, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
RODRIGO BARBOSA GARCIA VARGAS

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO DO TOCANTINS
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1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS

920470 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2022.0005336

Trata-se de inquérito civil público instaurado para apurar supostas 
irregularidades em face de descumprimento da carga horária pelos 
procuradores do Município de Palmeiras do Tocantins, em vista de 
notícia investigação análoga por parte da Câmara Municipal local.

No evento 6, houve juntada de documentos relacionados aos 
trabalhos efetuados pelos procuradores entre os anos de 2018 e 
2022, como manifestações em pareceres, solicitação de diária para 
deslocamento de servidor para participar de audiência, solicitações 
de férias.

No evento 7, houve juntada de solicitação de cópia integral do 
procedimento pela OAB TO, com deferimento pelo signatário.

No anexo 8, houve juntada de complementos de respostas, referente 
as diligências nº 22700/2022 e 22710/2022, através do ofício 037/2022 
encaminhados pelos procuradores jurídicos efetivos do município de 
Palmeiras do Tocantins, Kleyton Matos e Vitória de Jesus Oliveira da 
Silva, juntada de acórdão de ponto – Advogado – incompatibilidade, 
pedido de auxílio por violação de prerrogativas de advogada.

No evento 10, foi realizada audiência, ocasião em que os procuradores 
municipais declararam que existe por lei a jornada de trabalho 
preestabelecida de 40 horas semanais, porém parte dela cumprida 
em regime de teletrabalho e atividades externas, sem prejuízo do 
sobreaviso.

É o relatório do necessário.

Ao apreciar idêntico tema, no julgamento do Recurso Extraordinário 
1.400.161 SC, o Ministro Édson fachin deu provimento à irresignação 
dos procuradores municipais para afastar o controle da jornada de 
trabalho por meio de cartão ponto ou ponto eletrônico, sem prejuízo 
dos seus vencimentos, sob os seguintes fundamentos:

"É necessário esclarecer que liberdade inscrita no dispositivo inclui 
independência e flexibilidade na atuação funcional, além dos limites 
físicos do ambiente de trabalho, compreendendo compromissos 
externos, exercício em horários além da jornada, feriados e fins de 
semana para que sejam atendidos os prazos processuais.

Tais prerrogativas se estendem aos integrantes da Advocacia-Geral 
da União, da Procuradoria da fazenda Nacional, da Defensoria 
Pública e das Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos Estados, 
do Distrito federal, dos Municípios e das respectivas entidades de 
administração indireta e fundacional.

Sendo assim, aplicam-se integralmente ao procurador público, eis 
que está amparado pelo referido diploma.

Além disso, cabe ressaltar o teor da súmula nº 9 do Conselho Federal 
da OAB que estabelece: O controle de ponto é incompatível com 
as atividades de Advogado Público, cuja atividade intelectual exige 
flexibilização de horário.

Dito isso, inegável é a incompatibilidade de controle de ponto de 
cumprimento da jornada regular dos advogados públicos ante 
a natureza de trabalho que compõe a profissão pela liberdade de 
atuação e flexibilidade de horários, inerentes à profissão.

[...].

O legislador municipal, embora tenha atribuído ao Chefe do Poder 
Executivo a prerrogativa de regulamentar a duração da jornada de 
trabalho, não estendeu à referida forma de controle relativamente 
aos advogados públicos, cuja atividade é em princípio incompatível 
com a metodologia do controle de frequência."

Como visto, o controle de ponto é incompatível com a advocacia 
pública. Ainda que haja previsão legal de jornada de trabalho de 40 
horas semanais, a garantia de livre exercício da profissão confere 
ao advogado público liberdade para cumprir sua carga horária com 
liberdade, em em regime de teletrabalho, em atividades externas e 
em período de sobreaviso, notadamente quando atendem a tempo 
e a contento as demandas formuladas pelo Poder Público, sem 
prejuízo à Administração e à coletividade.

Ante o exposto, considerando as razões fáticas e jurídicas acima 
alinhavadas, promove-se o ARQUIVAMENTO do presente Inquérito 
Civil, por insuficiência de elementos para dar continuidade às 
investigações, considerando-se ainda a falta de amparo necessário 
para propositura de qualquer medida judicial ou extrajudicial, na 
forma do art. 9º da Lei 7.347/85 – Lei da Ação Civil Pública.

Pelo próprio sistema “E-Ext” promovo a comunicação desta decisão 
ao setor do Diário Oficial do MP/TO para publicação.

Cientifique-se o(s) interessado(s), notadamente a Câmara Municipal, 
o prefeito municipal, os procuradores municipais e a presidência 
da OAB-TO do teor desta decisão, informando que até a sessão do 
Conselho Superior do Ministério Público, para que seja homologada 
ou rejeitada a promoção de arquivamento, poderão as pessoas 
legitimadas apresentar razões escritas ou documentos, que serão 
juntados aos autos do inquérito civil (art. 18, § 3º, da Resolução n.º 
005/2108/CSMP/TO).

Depois de efetuada a cientificação, submeta-se esta decisão com os 
autos eletrônicos, no prazo máximo de 03 (três) dias, à apreciação 
do Conselho Superior do Ministério Público, nos termos do artigo 
9º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/85 e art. 18, § 1º, da Resolução n.º 
005/2018/CSMP/TO.

Tocantinópolis, 13 de janeiro de 2023

Documento assinado por meio eletrônico
SAULO VINHAL DA COSTA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TOCANTINÓPOLIS
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